TITULO Il - Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho

CAPITULO | - Da Identificacdo Profissional

SECAO | - Da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social

Art. 13. A Carteira de Trabalho e Previdéncia Social é obrigatéria para o exercicio
de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ainda que em carater
temporério, e para o exercicio por conta propria de atividade profissional
remunerada.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacdes anteriores:

Redacdo original
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67

§ 1° O disposto neste artigo aplica-se, igualmente a quem:

| - proprietario rural ou ndo, trabalhe individualmente ou em regime de economia
familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma familia,
indispensavel a propria subsisténcia, e exercido em condi¢cdes de mutua
dependéncia e colaboracao;

Il - em regime de economia familiar e sem empregado, explore area nao
excedente do modulo rural ou de outro limite que venha a ser fixado, para cada
regido, pelo Ministério do Trabalho e Previdéncia Social.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacdes anteriores:

Redacéo original
Redacéo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67

§ 2° A Carteira de Trabalho e Previdéncia Social e respectiva Ficha de Declaragao
obedecerdo aos modelos que o Ministério do Trabalho e Previdéncia Social
adotar.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 926/69
Redacé&o anterior:

Redac&o dada pelo Decreto-Lei n® 229/67

§ 3° Nas localidades onde néo for emitida a Carteira de Trabalho e Previdéncia
Social podera ser admitido, até 30 (trinta) dias, o exercicio de emprego ou
atividade remunerada pdr quem nédo a possua, ficando a empresa obrigada a
permitir o comparecimento do empregado ao posto de emissdo mais préximo.

Nota:



Redacéo dada pela Lei n°® 5.686/71
Redacéo anterior:

Redacéo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n° 926/69

§ 4° Na hipétese do § 3°:

| - O empregador fornecera ao empregado, no ato da admissao, documento do
gual constem a data da admissao, a natureza do trabalho, o salario e a forma de
seu pagamento;

Il - se 0 empregado ainda ndo possuir a carteira na data em que for dispensado, o
empregador lhe fornecera atestado de que conste o histérico da relagédo
empregaticia.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 926/69

SECAO Il - Da Emiss&o da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social

Art. 14. A Carteira de Trabalho e Previdéncia Social sera emitida pelas Delegacias
Regionais do Trabalho ou mediante convénio, pelos 6rgdos federais, estaduais e
municipais da administragao direta ou indireta.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redac0bes anteriores:

Redacéo original
Redacéo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67

Paragrafo Gnico. Inexistindo convénio com os érgédos indicados ou na inexisténcia
destes, podera ser admitido
convénio com sindicatos para 0 mesmo fim.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n°® 5.686/71
Redacdes anteriores:

Redacdo original
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 926/69

Art. 15. Para obtencéo da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social o interessado
comparecera pessoalmente ao
6rgao emitente, onde sera identificado e prestara as declaragdes necessarias.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 926/69
Redac0bes anteriores:

Redacéo original




Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67

Art. 16. A Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS), além do numero,
série, data de emissao e folhas

destinadas as anotacgdes pertinentes ao contrato de trabalho e as de interesse da
Previdéncia Social, contera:

| - fotografia, de frente, modelo 3x4;
Il - nome, filiag&o, data e lugar de nascimento e assinatura,
Il - nome, idade e estado civil dos dependentes;

IV - nimero do documento de naturalizagéo ou data da chegada ao Brasil e
demais elementos constantes da
identidade de estrangeiro, quando for o caso.

Paréagrafo Gnico. A Carteira de Trabalho e Previdéncia Social (CTPS) sera
fornecida mediante a apresentacéo de:

a) duas fotografias com as caracteristicas mencionadas no inciso I;

b) qualguer documento oficial de identificagdo pessoal do interessado no qual
possam ser colhidos dados referentes
ao nome completo, filiacdo, data e lugar de nascimento.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n° 8.260/91

Redacdes anteriores:

Redacdo original

Redacédo dada pela MP n° 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 926/69

Art.17. Na impossibilidade de apresentagédo pelo interessado, de documento
idoneo que o qualifique, a Carteira de

Trabalho e Previdéncia Social sera fornecida com base em declaragdes verbais
confirmadas por duas testemunhas,

lavrando-se na primeira folha de anotacfes gerais da carteira, termo assinado
pelas mesmas testemunhas.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 926/69
Redacéo anterior:

Redacdo original

§ 1° Tratando-se de menor de 13 anos, as declaragfes previstas neste artigo



serdo prestadas por seu responsavel
legal.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacé&o anterior:

Redacéo original

§ 2° Se o interessado ndo souber ou ndo puder assinar sua carteira, ela sera
fornecida mediante impressao digital
ou assinatura a rogo.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 18. A anotacéo da profissdo na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social s6
sera feita se o interessado
apresentar um dos seguintes documentos:

| - diploma de escola oficial ou reconhecida;
Il - comprovagéo de habilitagéo, quando se tratar de profissdo regulamentada;

Il - certificado da habilitagdo profissional, emitido pelo Servigo Nacional de
Aprendizagem Comercial (SENAC),

pelo Servigco Nacional de Aprendizagem Industrial (SENAI) ou por estabelecimento
de ensino profissional oficial ou reconhecido;

IV - declara¢@o da empresa ou do sindicato, nos demais casos.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n°® 926/69 e revogada pela Lei n°® 7.855/89
Redacdes anteriores:

Redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 229/67

Redacéo original

§ 1° - Para os oficiais barbeiros ou cabeleireiros, sera também admitido o
certificado de habilitacéo profissional,
passado pelo respectivo sindicato.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67 e revogada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacé&o anterior:




Redacéo original

§ 2° - A emissdo da Carteira Profissional ndo dependerd, também, de prova da
situacao referida no item 8 do art.
16.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67 e revogada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 19. Além do interessado, o empregador ou o sindicato poderéo solicitar a
emissao da Carteira de Trabalho e
Previdéncia Social, proibida a intervencéo de pessoas estranhas.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n® 926/69 e revogado pela Lei n° 7.855/89
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 20 - As anotacoes relativas a alteragdo do estado civil e aos dependentes do
portador da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social serao feitas pelo Instituto
Nacional de Previdéncia Social (INPS) e somente em sua falta, por qualquer dos
orgdos emitentes.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacdes anteriores:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n° 229/67

Redacdo original

Paréagrafo Unico - A primeira via da folha ou ficha de declara¢@es sera enviada ao
Departamento Nacional de
Mé&o-de-Obra, para fins de controle e estatistica.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 229/67

Art. 21. Em caso de imprestabilidade ou esgotamento do espaco destinado a
registros e anotagdes, o interessado
devera obter outra carteira, conservando-se o nimero e a série da anterior:

Nota:
Redacéo dada pela Lei n°® 5.686/71
Redac0bes anteriores:



Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacéo dada pelo Decreto-Lei n°® 926/69
Redacdo original

§ 1° - Com excecgao do caso previsto neste artigo, a emissdo da 2a via da Carteira
Profissional estara sujeita ao

pagamento do emolumento de 1/80 (um oitenta avos) do maior salario-minimo
vigente no Pais, sofrendo a emissao

das demais vias um acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o emolumento pago
pela anterior.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67 e revogado pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacé&o anterior:

Redacéo original

§ 2° - No caso de extravio ou inutilizagéo da Carteira Profissional por culpa da
empresa fica esta obrigada ao

pagamento de 1/8 (um oitavo) do salario-minimo vigente na localidade a titulo de
indenizagéo pela nova emissao,

sem prejuizo das cominagdes previstas neste Capitulo.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67 e revogado pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 22 - Os emolumentos a que se refere o artigo anterior serdo recolhidos ao
Tesouro Nacional, mediante a

expedicéo de guias pelo 6rgdo competente, creditada a respectiva receita a conta
do Ministério do Trabalho e Previdéncia Social.

§ 1° As estampilhas deverao ser aplicadas na ficha de qualificagdo e serdo
inutilizadas, na forma da lei, pela assinatura do qualificado declarante.

§ 2° A 12 via da ficha de qualificagdo sera enviada, sob registo, ao Departamento
Nacional do Trabalho para fins de controle e estatistica.

§ 3° E concedida isencdo do pagamento de taxa ou emolumentos, provado o
estado de pobreza, aos trabalhadores que estiverem desempregados e aqueles
cuja remuneracao nao exceder da importancia do salario minimo.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67 e revogada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacé&o anterior:




Redacéo original

Art. 23. Alem do interessado, ou procurador devidamente habilitado, os
empregadores ou os sindicatos reconhecidos poderao promover o andamento do
pedido de carteiras profissionais, ficando proibida a intervengdo de pessoas
estranhas.

Nota:
Revogado pelo Decreto-lei n°® 926/69

Art. 24 - Havera no Departamento Nacional de Mao-de-Obra o cadastro
profissional dos trabalhadores urbanos e

rurais, organizado segundo a classificagdo das atividades e profissdes. Este
cadastro sera atualizado mensalmente

através do sistema de emissdo das Carteiras Profissionais e pelas rela¢des de
admissao e dispensa a que se refere a

Lei n®4.923, de 23 de dezembro de 1965.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67 e revogada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacéo anterior:

Redacéo original

SEGAO IlI - Da Entrega das Carteiras de Trabalho e Previdéncia Social

Art. 25. As carteiras profissionais seréo entregues aos interessados pessoalmente,
mediante recibo.

Art. 26. Os sindicatos poderdo, mediante solicitagdo das respectivas diretorias,
incumbir-se da entrega das Carteira

de Trabalho e Previdéncia Social pedidas por seus associados e pelos demais
profissionais da mesma classe.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Parégrafo Gnico. N&o poderao os sindicatos, sob pena das sancdes previstas
neste Capitulo, cobrar remuneracéo

pela entrega das Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, cujo servigo nas
respectivas sedes sera fiscalizado pelas

Delegacias Regionais ou 6rgdos autorizados.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67
Redacé&o anterior:




Redacéo original

Art. 27 - Se o candidato a Carteira Profissional nao a houver recebido dentro do
prazo de 30 (trinta) dias, podera

reclamar as Delegacias Regionais ou 6rgéos autorizados, devendo ser a
reclamacéo tomada por termo e entregue

recibo da mesma ao interessado.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n® 229/67 e revogada pela Lei n° 7.855/89
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 28 - Serdo arquivadas as Carteiras Profissionais que n&o forem reclamadas
pelos interessados dentro do prazo
de 90 (noventa) dias contados da respectiva emissao.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67 e revogada pela Lei n°® 7.855/89
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Parégrafo Unico - A entrega das carteiras arquivadas ficara sujeita ao emolumento
de 1/100 (um cem avos) do
maior salario-minimo vigente no Pais.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

SECAO IV - Das Anotagbes

Art. 29. A Carteira de Trabalho e Previdéncia Social sera obrigatoriamente
apresentada, contra recibo, pelo trabalhador ao empregador que o admitir, o qual
terd o prazo de quarenta e oito horas para nela anotar, especificamente, a data de
admisséo, a remuneragédo e as condigBes especiais, se houver, sendo facultada a
adocéo de sistema manual, mecénico ou eletrénico, conforme instrugbes a serem
expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Nota:

Redacédo dada pela Medida Proviséria n® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redac0bes anteriores:

Redacao dada pelo Decreto-Lei n® 229/67

Redacéo original




§ 1° - As anotagOes concernentes a remuneracgao devem especificar o salario,
gualquer que seja sua forma de

pagamento, seja ele em dinheiro ou em utilidades, bem como a estimativa da
gorjeta.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

§ 2° As anotacdes na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social seréo
feitas:

a) na data-base;

b) a qualquer tempo, por solicitagao do trabalhador;

) no caso de rescisdo contratual; ou

d) necessidade de comprovagao perante a Previdéncia Social.

Nota:

Redacéo dada pela Medida Proviséria n°® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redac0bes anteriores:

Redacéo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacéo original

§ 3° A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo acarretara a
lavratura do auto de infracéo, pelo Fiscal do Trabalho, que devera, de oficio,
comunicar a falta de anotagdo ao 6rgdo competente, para o fim de instaurar o
processo de anotacgéo.

Nota:

Redacédo dada pela Medida Proviséria n® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redacé&o anterior:

Redacéo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67

§ 4° E vedado ao empregador efetuar anotagées desabonadoras & conduta do
empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdéncia Social.

Nota:

Acrescentado(a) pelo(a) Lei n® 10.270/2001



§ 5° O descumprimento do disposto no 8 4° deste artigo submeterd o empregador
ao pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capitulo.

Nota:
Acrescentado(a) pelo(a) Lei n® 10.270/2001

Art. 30. Os acidentes do trabalho serdo obrigatoriamente anotados pelo Instituto
Nacional da Previdéncia Social na
carteira do acidentado.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 926/69
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 31 Aos portadores de Carteiras de Trabalho e Previdéncia Social fica
assegurado o direito de as apresentar aos

orgaos autorizados, para o fim de ser anotado o que for cabivel, ndo podendo ser
recusada a solicitagdo, nem

cobrado emolumento nédo previsto em lei.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 229/67
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 32. As anotac0es relativas a alteragfes no estado civil dos portadores de
Carteiras Profissionais serao feitas mediante prova documental. As declaracoes
referentes aos dependentes serdo registradas nas fichas respectivas, pelo
funcionario encarregado da identificagao profissional, a pedido do préprio
declarante, que as assinara.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

Parégrafo Unico. As Delegacias Regionais e os 6rgaos autorizados deverao
comunicar ao Departamento Nacional de
Mé&o-de-Obra todas as alteracdes que anotarem nas Carteiras Profissionais.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacé&o anterior:




Redacdo original

Art. 33. As anotagdes nas fichas de declaragdo e nas Carteiras de Trabalho e
Previdéncia Social serao feitas seguidamente sem abreviaturas, ressalvando-se
no fim de cada assentamento, as emendas, entrelinhas e quaisquer circunstancias
gue possam ocasionar duvidas.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 34. Tratando-se de servico de profissionais de qualquer atividade, exercido
por empreitada individual ou coletiva, com ou sem fiscaliza¢édo da outra parte
contratante, a carteira sera anotada pelo respectivo sindicato profissional ou pelo
representante legal de sua cooperativa.

Art. 35. Os bailarinos, musicos e artistas de teatros, circos e variedades, tém
direito a carteira profissional, cujas anotag¢des serdo feitas pelos estabelecimentos,
empresas ou instituicdo onde prestam seus servicos, quando diretamente
contratados por alguma dessas entidades, desde que se estipule em mais de sete
dias o prazo de contrato, o qual devera constar da carteira.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.533/78

SECAOQ V - Das Reclamagdes por Falta ou Recusa de Anotag&o

Art. 36. Recusando-se a empresa a fazer as anotacgdes a que se refere o Art.29 ou
a devolver a Carteira de

Trabalho e Previdéncia Social recebida, podera o empregado comparecer,
pessoalmente ou por intermédio de seu

sindicato, perante a Delegacia Regional ou 6rgao autorizado, para apresentar
reclamacéo.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 37 - No caso do art. 36, lavrado o termo de reclamagéo, determinar-se-a a
realizagéo de diligéncia para

instrugdo do feito, observado, se for o caso, o disposto no § 2° do art. 29,
notificando-se posteriormente o

reclamado por carta registrada, caso persista a recusa, para que, em dia e hora
previamente designados, venha

prestar esclarecimentos ou efetuar as devidas anotagdes na Carteira Profissional
ou sua entrega.



Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

Paréagrafo Unico - Ndo comparecendo o reclamado, lavrar-se-a termo de auséncia,
sendo considerado revel e

confesso sobre os termos da reclamagcéo feita, devendo as anotagdes serem
efetuadas por despacho da autoridade

gue tenha processado a reclamacao.

Nota:
Redacé&o dada pelo Decreto-lei n® 229/67
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 38. Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as anotagdes
reclamadas, sera lavrado um termo de comparecimento, que devera conter, entre
outras indicagdes, o lugar, o dia e hora de sua lavratura, 0 nome e a residéncia do
empregador, assegurando-se-lhe o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar
do termo, para apresentar defesa.

Paragrafo Unico. Findo o prazo para a defesa, subira o processo a autoridade
administrativa de primeira insténcia, para se ordenarem diligéncias, que
completem a instrucao do feito, ou para julgamento, se o caso estiver
suficientemente esclarecido.

Art. 39. Verificando-se que as alegacgdes feitas pelo reclamado versam sobre a
ndo existéncia de relacéo de

emprego, ou sendo impossivel verificar essa condi¢cao pelos meios
administrativos, sera o processo encaminhado a

Justica do Trabalho, ficando, nesse caso, sobrestado o julgamento do auto de
infrag&o que houver sido lavrado.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

§ 1° Se ndo houver acordo, a Junta de Conciliagdo e Julgamento, em sua
sentenga ordenara que a Secretaria efetue

as devidas anotacdes uma vez transitada em julgado, e fagca a comunicagao a
autoridade competente para o fim de

aplicar a multa cabivel.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 229/67




§ 2° Igual procedimento observar-se-a no caso de processo trabalhista de
gualquer natureza, quando for verificada a falta de anota¢des na Carteira
Profissional, devendo o Juiz, nesta hip6tese, mandar proceder, desde logo,
aquelas sobre as quais ndo houver controvérsia.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 229/67

SECAO VI - Do Valor das Anotacdes
Art. 40 - As Carteiras Profissionais regularmente emitidas e anotadas servirdo de
prova nos atos em que sejam exigidas carteiras de identidade e especialmente:

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

| - nos casos de dissidio na Justi¢ca do Trabalho entre a empresa e o empregado
por motivo de salario, férias, ou tempo de servico;

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 229/67

Il - perante a Previdéncia Social, para o efeito de declaracdo de dependentes;

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 229/67

Il - para célculo de indenizagéo por acidente do trabalho ou moléstia profissional.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 229/67

SECAO VIl - Dos Livros de Registro de Empregados

Art. 41. Em todas as atividades sera obrigatorio para o empregador o registro dos
respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema
eletrnico, conforme instrugBes a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho.

Nota:
Redacédo dada pela Medida Proviséria n® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redacéo anterior:

Redacéo original

Parégrafo unico. Além da qualificacéo civil ou profissional de cada trabalhador,
deverdo ser anotados todos os dados relativos a sua admissdo no emprego,



duracéo e efetividade do trabalho, a férias, acidentes e demais circunstancias que
interessem a protecao do trabalhador.

Nota:

Redacéo dada pela Medida Proviséria n® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 42. Os documentos de que trata o art. 41 serdo autenticados pelas Delegacias
Regionais do Trabalho, por outros érgéos autorizados ou pelo Fiscal do Trabalho,
vedada a cobranga de qualguer emolumento.

Nota:

Redacéo dada pela Medida Proviséria n°® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
e revogada pela Lei n® 10.243/2001

Redacdes anteriores:

Redacéo original Redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 229/67

Art. 43 - Para o registro dos livros ou fichas a que se refere o artigo 42 néo sera
cobrado qualquer emolumento.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67 e revogado pela Lei n°® 7.855/89
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 44 - As Delegacias Regionais e 6rgdos autorizados remeterdo mensalmente,
ao Departamento Nacional de M&o-de-Obra, para o efeito de controle estatistico,
relagdo dos registros feitos durante o més anterior.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67 e revogada pela Lei n° 7.855/89
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 45. No registo dos livros e fichas de que tratam os artigos anteriores, as
estampilhas, deverdo ser apostas no fecho do registo, sendo inutilizadas,
conforme a lei, pelo funcionério que o houver lavrado, o qual fara constar do
processo a declaracdo de que os emolumentos foram pagos de acordo com as
disposi¢Oes legais.

Nota:
Revogado pelo Decreto-lei n°® 229/67

Art. 46. A renda proveniente das taxas e emolumentos mencionados nos artigos
anteriores, devera ser escriturada especificadamente em livro préprio, pelo
Departamento Nacional do Trabalho.



Nota:
Revogado pelo Decreto-lei n°® 229/67

Art. 47. A empresa que mantiver empregado néo registrado nos termos do Art.41 e
seu paragrafo Unico, incorrerd na multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor de
referéncia regional, por empregado néo registrado, acrescido de igual valor em
cada reincidéncia.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

Paragrafo Gnico - As demais infragGes referentes ao registro de empregados
sujeitardo a empresa a multa de valor
igual & metade do salario-minimo regional, dobrada na reincidéncia.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 229/67

Art. 48. As multas previstas nesta Secao serdo aplicadas pelas Delegacias
Regionais do Trabalho.

SEGAO VIII - Das Penalidades

Art. 49 - Para os efeitos da emissao, substituicdo ou anotacéo de Carteiras
Profissionais, considerar-se-& crime de

falsidade, com as penalidades previstas no art. 299 do Cédigo Penal:

Nota:

Redacdo dada pelo Decreto-lei n® 229/67
Redacé&o anterior:

Redacéo original

| - fazer, no todo ou em parte, qualquer documento falso ou alterar o verdadeiro;

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 229/67

Il - afirmar, falsamente a sua propria identidade, filiagdo, lugar de nascimento,
residéncia, profissdo ou estado civil
beneficiarios, ou atestar os de outra pessoa;

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 229/67




Il - servir-se de documentos, por qualquer forma falsificados;

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 229/67

IV - falsificar, fabricando ou alterando, ou vender, usar ou possuir Carteiras
Profissionais assim alteradas;

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 229/67

V - anotar dolosamente em Carteira Profissional ou registro de empregado, ou
confessar ou declarar em juizo ou fora dele, data de admissdao em emprego
diversa da verdadeira.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 229/67

Art. 50 - Comprovando-se falsidade, quer nas declaracdes para emissdo de
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, quer nas respectivas anotacdes, o fato
sera levado ao conhecimento da autoridade que houver emitido a carteira, para
fins de direito.

Art. 51 Incorrera em multa de valor igual a 90 (noventa) vezes o valor de
referéncia regional aquele que,

comerciante ou nao, vender ou expuser a venda qualquer tipo de carteira igual ou
semelhante ao tipo oficialmente

adotado.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 52. O extravio ou inutilizagé@o da Carteira de Trabalho e Previdéncia Social por
culpa da empresa sujeitara esta
a multa de valor igual a 15 (quinze) vezes o valor de referéncia regional.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n® 926/69
Redac0bes anteriores:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67

Redacéo original




Art. 53. A empresa que receber Carteira de Trabalho e Previdéncia Social para
anotar e a retiver por mais de 48 (quarenta e oito) horas ficara sujeita a multa de
valor igual a 15 (quinze) vezes o valor de referéncia regional.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 229/67
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 54. A empresa que, tendo sido intimada, ndo comparecer para anotar a
Carteira de Trabalho e Previdéncia

Social de seu empregado, ou cujas alegagGes para recusa tenham sido julgadas
improcedentes, ficara sujeita a multa

de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor de referéncia regional.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 55. Incorrera na multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor de referéncia
regional a empresa que infringir o Art.13 e seus paragrafos.

Nota:
Redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 229/67
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 56. O sindicato que cobrar remuneragao pela entrega da Carteira de Trabalho
e Previdéncia Social ficara
sujeito a multa de valor igual a 90 (noventa) vezes o valor de referéncia regional.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

CAPITULO Il - Da Durag&o do Trabalho

SECAO | - Disposig&o Preliminar

Art. 57. Os preceitos deste Capitulo aplicam-se a todas as atividades, salvo as
expressamente excluidas, constituindo exce¢des as disposi¢des especiais,
concernentes estritamente a peculiaridades profissionais constantes do Capitulo |
do Titulo .

SEGAO Il - Da Jornada de Trabalho

Art. 58. A duracdo normal do trabalho, para os empregados em qualquer atividade
privada, ndo excederéa de 8 (oito) horas diarias, desde que nédo seja fixado
expressamente outro limite.



§ 1° Nao seréo descontadas nem computadas como jornada extraordinéria as
variagdes de horario no registro de ponto ndo excedentes de cinco minutos,
observado o limite méximo de dez minutos diérios.

Nota:
Acrescentado(a) pelo(a) Lei n® 10.243/2001

§ 2° O tempo despendido pelo empregado até o local de trabalho e para o seu
retorno, por qualquer meio de transporte, ndo sera computado na jornada de
trabalho, salvo quando, tratando-se de local de dificil acesso ou ndo servido por
transporte publico, o empregador fornecer a condugéo.

Nota:
Acrescentado(a) pelo(a) Lei n® 10.243/2001

Art. 58-A. Considera-se trabalho em regime de tempo parcial aquele cuja duragao
ndo exceda a vinte e cinco horas semanais.

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

§ 1° O salério a ser pago aos empregados sob o regime de tempo parcial sera
proporcional a sua jornada, em relacéo aos empregados que cumprem, nas
mesmas fungdes, tempo integral.

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

§ 2° Para os atuais empregados, a adogao do regime de tempo parcial sera feita
mediante op¢do manifestada perante a empresa, na forma prevista em
instrumento decorrente de negociagdo coletiva.

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

Art. 59. A duracédo normal do trabalho poderé ser acrescida de horas
suplementares, em nimero ndo excedente de 2 (duas), mediante acordo escrito
entre empregador e empregado, ou mediante contrato coletivo de trabalho.

§ 1° Do acordo ou do contrato coletivo de trabalho devera constar,
obrigatoriamente, a importancia da remuneragéo da hora suplementar, que sera,
pelo menos, 50% (cingiienta por cento) superior a da hora normal.

Nota:
Redacéo dada pela Constituicdo Federal de 1988
Redacé&o anterior:




Redacéo original

§ 2° Podera ser dispensado o acréscimo de salario se, por forgca de acordo ou
convencao coletiva de trabalho, o excesso de horas em um dia for compensado
pela correspondente diminuicdo em outro dia, de maneira que ndo exceda, no
periodo maximo de um ano, a soma das jornadas semanais de trabalho previstas,
nem seja ultrapassado o limite méximo de dez horas diéarias.

Nota:

Redacéo dada pela MP1.709-1/98 e convalidada pela MP2.164- 41/2001
Redacdes anteriores:

Redacédo dada pela MP n° 1.709/98

Redacéo dada pela Lei n® 9.601/98

Redacéo original

§ 3° Na hipotese de rescisao do contrato de trabalho sem que tenha havido a
compensacao integral da jornada extraordinaria, na forma do paragrafo anterior,
faré o trabalhador jus ao pagamento das horas extras ndo compensadas,
calculadas sobre o valor da remuneracgao na data da resciséo.

Nota:
Acrescentado pela Lei n® 9.601/98

§ 4° Os empregados sob o regime de tempo parcial ndo poderdo prestar horas
extras.

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

Art. 60 - Nas atividades insalubres, assim consideradas as constantes dos
guadros mencionados no capitulo de "Seguranca e Medicina do Trabalho", ou que
neles venham a ser incluidas por ato do Ministro do Trabalho, quaisquer
prorrogacdes s6 poderdo ser acordadas mediante licenga prévia das autoridades
competentes em matéria de higiene do trabalho, as quais, para esse efeito,
procederdo aos necessarios exames locais e a verificagdo dos métodos e
processos de trabalho, quer diretamente, quer por intermédio de autoridades
sanitarias federais, estaduais e municipais, com quem entrardo em entendimento
para tal fim.

Art. 61 Ocorrendo necessidade imperiosa, podera a duragao do trabalho exceder
do limite geral ou convencionado, seja para fazer face a motivo de forga maior,
seja para atender a realizacdo ou conclusao inadiaveis ou cuja inexecugao possa
acarretar prejuizo manifesto.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 229/67
Redacé&o anterior:




Redacdo original

§ 1° O excesso, nos casos deste artigo, podera ser exigido independentemente de
acordo ou contrato coletivo e devera ser comunicado, dentro de 10 (dez) dias, a
autoridade competente em matéria de trabalho, ou, antes desse prazo, justificado
no momento da fiscalizagdo sem prejuizo dessa comunicagéo.

§ 2° Nos casos de excesso de horario por motivo de forga maior, a remuneracéo
da hora excedente ndo sera inferior & da hora normal. Nos demais casos de
excesso previsto neste artigo, a remuneracao sera, pelo menos, 25% (vinte e
cinco por cento) superior & da hora normal, e o trabalho nao poderéa exceder de 12
(doze) horas, desde que a lei ndo fixe expressamente outro limite.

§ 3° Sempre que ocorrer interrupcéo do trabalho, resultante de causas acidentais,
ou de forga maior, que determinem a impossibilidade de sua realiza¢éo, a duragdo
do trabalho poderé ser prorrogada pelo tempo necessario até o maximo de 2
(duas) horas, durante o nimero de dias indispensaveis a recuperagao do tempo
perdido, desde que ndo exceda de 10 (dez) horas diarias, em periodo ndo superior
a 45 (quarenta e cinco) dias por ano, sujeita essa recuperagao a prévia
autorizacado da autoridade competente.

Art. 62. N&o sdo abrangidos pelo regime previsto neste capitulo:

| - os empregados que exercem atividade externa incompativel com a fixacéo de
horario de trabalho, devendo tal condigao ser anotada na Carteira de Trabalho e
Previdéncia Social e no registro de empregados;

Il - os gerentes, assim considerados os exercentes de cargos de gestdo, aos quais
se equiparam, para efeito do disposto neste artigo, os diretores e chefes de
departamento ou filial.

Nota:

Redacéo dada pela L8.966/94
Redacdes anteriores:

Redacé&o dada pela Lei n® 7.313/85

Redacéo original

Parégrafo Gnico. O regime previsto neste capitulo seré aplicavel aos empregados
mencionados no inciso Il deste artigo, quando o salario do cargo de confiancga,
compreendendo a gratificagao de funcao, se houver, for inferior ao valor do
respectivo salario efetivo acrescido de 40% (quarenta por cento).

Nota:
Acrescentado pela Lei n® 8.966/94

Art. 63. Nao havera distingéo entre empregados e interessados, e a participagdo
em lucros e comissoes, salvo em lucros de carater social, ndo exclui o participante
do regime deste Capitulo.

Art. 64. O salario-hora normal, no caso de empregado mensalista, sera obtido
dividindo-se o salario mensal correspondente & duracéo do trabalho, a que se
refere o Art.58, por 30 (trinta) vezes o niumero de horas dessa duragéo.



Paragrafo Gnico. Sendo o nimero de dias inferiores a 30 (trinta), adotar-se-a para
o célculo, em lugar desse namero, o de dias de trabalho por més.

Art. 65. No caso do empregado diarista, o salario-hora normal sera obtido
dividindo-se o salario diario correspondente a duragao do trabalho, estabelecido
no Art.58, pelo nimero de horas de efetivo trabalho.

SEGAO IlI - Dos Periodos de Descanso

Art. 66. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho havera um periodo minimo de 11
(onze) horas consecutivas para descanso.

Art. 67. Sera assegurado a todo empregado um descanso semanal de 24 (vinte e
guatro) horas consecutivas, o qual, salvo motivo de conveniéncia publica ou
necessidade imperiosa do servico, devera coincidir com o domingo, no todo ou em
parte.

Parégrafo Gnico. Nos servigos que exijam trabalho aos domingos, com exce¢éo
guanto aos elencos teatrais, sera estabelecida escala de revezamento,
mensalmente organizada e constando do quadro sujeito a fiscalizagdo.

Art. 68. O trabalho em domingo, seja total ou parcial, na forma do Art.67, sera
sempre subordinado & permissao prévia da autoridade competente em matéria de
trabalho.

Parégrafo Unico. A permissao sera concedida a titulo permanente nas atividades
gue, por sua natureza ou pela conveniéncia publica, devem ser exercidas aos
domingos, cabendo ao Ministro do Trabalho expedir instru¢gdes em que sejam
especificadas tais atividades. Nos demais casos, ela sera dada sob forma
transitéria, com discriminacéo do periodo autorizado, o qual, de cada vez, ndo
excedera de 60 (sessenta) dias.

Art. 69. Na regulamentagéo do funcionamento de atividades sujeitas ao regime
deste Capitulo, os municipios atenderdo aos preceitos nele estabelecidos, e as
regras que venham a fixar ndo poderao contrariar tais preceitos nem as instrugdes
gue, para seu cumprimento, forem expedidas pelas autoridades competentes em
matéria de trabalho.

Art. 70 - Salvo o disposto nos artigos 68 e 69, é vedado o trabalho em dias
feriados nacionais e feriados religiosos, nos termos da legislagao prépria.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-Lei n® 229/67
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 71 Em qualquer trabalho continuo, cuja duragdo exceda de 6 (seis) horas, é
obrigatdria a concesséo de um intervalo para repouso ou alimentagado, o qual sera,
no minimo, de 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em
contrario, ndo podera exceder de 2 (duas) horas.

§ 1° Nao excedendo de 6 (seis) horas o trabalho, sera, entretanto, obrigatério um
intervalo de 15 (quinze) minutos quando a duragédo ultrapassar 4 (quatro) horas.

§ 2° Os intervalos de descanso ndo seréo computados na duragdo do trabalho.

§ 3° O limite minimo de uma hora para repouso ou refei¢cdo podera ser reduzido
por ato do ministro do Trabalho, Indlstria e Comércio, quando ouvido o Servico de
Alimentacé&o de Previdéncia Social, se verificar que o estabelecimento atende



integralmente as exigéncias concernentes a organizagdo dos refeitérios, e quando
os respectivos empregados nao estiverem sob regime de trabalho prorrogado a
horas suplementares.

§ 4° Quando o intervalo para repouso e alimentagao, previsto neste artigo, nao for
concedido pelo empregador, este ficar4 obrigado a remunerar o periodo
correspondente com um acréscimo de no minimo cinglienta por cento sobre o
valor da remuneracao da hora normal de trabalho.

Nota:
Acrescentado pela Lei n® 8.923/94

Art. 72. Nos servigos permanentes de mecanografia (datilografia, escrituracéo ou
calculo), a cada periodo de 90 (noventa) minutos de trabalho consecutivo
corresponderd um repouso de 10 (dez) minutos ndo deduzidos da duragdo normal
de trabalho.

SECAO IV - Do Trabalho Noturno

Art. 73. Salvo nos casos de revezamento semanal ou quinzenal, o trabalho
noturno terd remuneragao superior a

do diurno e, para esse efeito, sua remuneragao tera um acréscimo de 20% (vinte
por cento), pelo menos, sobre a

hora diurna.

§ 1° A hora do trabalho noturno sera computada como de 52 minutos e 30
segundos.

§ 2° Considera-se noturno, para os efeitos deste artigo, o trabalho executado entre
as 22 horas de um diae as 5
horas do dia seguinte.

§ 3° O acréscimo, a que se refere o presente artigo, em se tratando de empresas
gue ndo mantém, pela natureza

de suas atividades, trabalho noturno habitual, sera feito, tendo em vista os
guantitativos pagos por trabalhos diurnos

de natureza semelhante. Em relagéo as empresas cujo trabalho noturno decorra
da natureza de suas atividades, o

aumento sera calculado sobre o salario minimo geral vigente na regido, ndo sendo
devido quando exceder desse

limite, j& acrescido da percentagem.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 9.666/46
Redacéo anterior:

Redacéo original

§ 4° Nos horarios mistos, assim entendidos os que abrangem periodos diurnos e
noturnos, aplica-se as horas de
trabalho noturno o disposto neste artigo e seus paragrafos.



Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n°® 9.666/46

§ 5° As prorrogacdes do trabalho noturno aplica-se o disposto neste capitulo.

Nota:

Renumerado pelo Decreto-lei n° 9.666/46
Redacé&o anterior:

Redacéo original

SECAO V - Do Quadro de Horéario

Art. 74. O horério do trabalho constara de quadro, organizado conforme modelo
expedido pelo Ministro do Trabalho e afixado em lugar bem visivel. Esse quadro
sera discriminativo no caso de néo ser o horario Unico para todos os empregados
de uma mesma se¢éo ou turma.

§ 1° O horario de trabalho serd anotado em registro de empregados com a
indicagdo de acordos ou contratos coletivos porventura celebrados.

§ 2° Para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores ser& obrigatéria a
anotacgao da hora de entrada e de saida, em registro manual, mecanico ou
eletrénico, conforme instrugdes a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho,
devendo haver pré-assinalagao do periodo de repouso.

Nota:

Redacéo dada pela Medida Provisoéria n® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redacéo anterior:

Redacdo original

§ 3° Se o trabalho for executado fora do estabelecimento, o horéario dos
empregados constara, explicitamente, de ficha ou papeleta em seu poder, sem
prejuizo do que dispde o § 1° deste artigo.

SECAO VI - Das Penalidades

Art. 75. Os infratores dos dispositivos do presente capitulo incorrerdo na multa de
cinglienta a cinco mil cruzeiros, segundo a natureza da infracdo, sua extensdo e a
intengdo de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidéncia, e
oposicao a fiscalizagdo ou desacato a autoridade.

Parégrafo Unico. Sdo competentes para impor penalidades as Delegacias
Regionais do Trabalho.

CAPITULO IlI - Do Salario Minimo

SECAO I - Do Conceito

Art. 76. Salario minimo é a contraprestacdo minima devida e paga diretamente
pelo empregador a todo trabalhador, inclusive ao trabalhador rural, sem distingdo
de sexo, por dia normal de servico, e capaz de satisfazer, em determinada época
e regido do Pais, as suas necessidades normais de alimentagdo, habitagéao,
vestuario, higiene e transporte.



Art. 77. A fixac8o do salario minimo, a que todo trabalhador tem direito, em
retribuicdo ao servico prestado, compete as Comissodes de Salario Minimo, na
forma que este Capitulo dispde.

Art. 78. Quando o salario for ajustado por empreitada, ou convencionado por
tarefa ou pega, serd garantida ao trabalhador uma remuneracao diaria nunca
inferior & do salario minimo por dia normal.

Paragrafo Gnico. Quando o salario minimo mensal do empregado a comisséo ou
gue tenha direito a percentagem for integrado por parte fixa e parte variavel, ser-
Ihe-& sempre garantido o salario minimo, vedado qualquer desconto em més
subsequente a titulo de compensacao.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 229/67

Art. 79. Quando se tratar da fixagdo do salario minimo dos trabalhadores
ocupados em servigos insalubres, poderdao as Comissdes de Salario Minimo
aumenta-lo até de metade do salario minimo normal da regido, zona ou subzona.
Art. 80 - Ao menor aprendiz sera pago salario nunca inferior a ¥ (meio) salario
minimo regional durante a primeira metade da duracdo méxima prevista para o
aprendizado do respectivo oficio. Na segunda metade passara a perceber, pelos
menos, 2/3 (dois ter¢os) do salario minimo regional.

Nota:

Redacéo dada pela Decreto-Lei n°® 229/67, revogada pela_Lei 5.274/67, revigorada
pela Lei n°® 6.086/74 e revogada pela Lei n°® 10.097/2000

Redacé&o anterior:

Redacéo original

Paragrafo Unico. Considera-se aprendiz o menor de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos,
sujeito a formagao metddica do oficio em que exerca o seu trabalho.

Nota:

Redacéo dada Decreto-Lei n°® 229/67, revogada pela_Lei 5.274/67 , revigorada
pela Lei n°® 6.086/74 e revogada pela Lei n°® 10.097/2000

Redacéo anterior:

Redacdo original

Art. 81 O salario minimo sera determinado pela férmula Sm = a+b+c+d+e, em que
a, b, c, d, e representam, respectivamente, o valor das despesas diarias com
alimentacgéo, habitagdo, vestuario, higiene e transporte necessarios a vida de um
trabalhador adulto.

§ 1° A parcela correspondente a alimentagao tera um valor minimo igual aos
valores da lista de provis6es, constantes dos quadros devidamente aprovados e
necessarios a alimentacao diaria do trabalhador adulto.

§ 2° Poderao ser substituidos pelos equivalentes de cada grupo, também
mencionados nos quadros a que alude o paragrafo anterior, os alimentos, quando



as condi¢cBes da regido o aconselharem, respeitados os valores nutritivos
determinados nos mesmos quadros.

§ 3. O Ministério do Trabalho fara, periodicamente, a revisdao dos quadros a que se
refere o § 1° deste artigo.

Art. 82. Quando o empregador fornecer, in natura, uma ou mais das parcelas do
salario minimo, o salario em dinheiro sera determinado pela férmula Sd = Sm-P,
em que Sd representa o salario em dinheiro, Sm o salario minimo e P a soma dos
valores daquelas parcelas na regido.

Paragrafo Gnico. O salario minimo pago em dinheiro ndo sera inferior a 30% (trinta
por cento) do salario minimo fixado para a regido, zona ou subzona.

Art. 83. E devido o salario minimo ao trabalhador em domicilio, considerado este
como o executado na habitagdo do empregado em oficina de familia, por conta de
empregador que 0 remunere.

SECAO Il - Das Regides e Sub-regides

Art. 84. Para efeito da aplicagdo do salario minimo, sera o Pais dividido em 23
(vinte e trés) regides, correspondentes aos Estados e Distrito Federal.

Art. 85. O ministro do Trabalho, Industria e Comércio, mediante proposta das
Comiss0es de Salario Minimo, e ouvido o Servigo de Estatistica da Previdéncia e
Trabalho, podera, atendendo aos indices de padrédo de vida, dividir uma regido em
duas ou mais zonas, desde que cada zona abranja, pelo menos, quinhentos mil
habitantes.

§ 1° A decisdo devera enumerar, taxativamente, os municipios que ficam sujeitos
a cada zona, para efeito de se determinar a competéncia de cada Comissao.

§ 2° Quando uma regido se dividir em duas ou mais zonas, as respectivas
ComissOes de Salario Minimo funcionardo, uma, obrigatoriamente, na capital do
Estado, ou na sede do governo do Territorio do Acre, e a outra, ou outras, nos
municipios de maior importancia econdmica aferida pelo valor dos impostos
federais, arrecadados no ultimo biénio.

Art. 86. Sempre que, em uma regido, se verifiguem diferengas de padréo de vida,
determinadas por circunsténcias econémicas de carater urbano, suburbano, rural
ou maritimo, podera o Ministro do Trabalho, mediante proposta da Secretaria de
Emprego e Salario e ouvido o Conselho Nacional de Politica Salarial, autoriza-la a
subdividir a regido, de acordo com tais circunstancias.

§ 1° Na hipdtese deste artigo serao instituidas subcomissdes locais, subordinadas
as Comissoes de Salario Minimo, a quem proporao o salario minimo local.

§ 2° Enquanto néo se verificarem as circunstancias mencionadas neste artigo,
vigorara nos municipios que se criarem o salario minimo fixado para os municipios
de que tenham sido desmembrados.

Nota:
Acrescentado pela Lei n® 5.381/68

§ 3° No caso de novos municipios formados pelo desmembramento de mais de
um municipio, vigorara neles, até que se verifiquem as referidas circunstancias, o
maior salario minimo estabelecido para os municipios que Ihes deram origem.



Nota:
Acrescentado pela Lei n® 5.381/68

SEGAO IlI - Da Constituigio das Comissbes

Nota:
Ficam revogados os artigos referentes as Comissdes de Salario-Minimo, conforme
a Lein®4.589/64

Art. 87. O nimero dos componentes das Comissdes de Salario Minimo, inclusive o
presidente, sera fixado pelo ministro do Trabalho, IndUstria e Comércio, no minimo
de cinco e até ao maximo de onze.

Art. 88. Os representantes dos empregadores e empregados serdo eleitos, na
forma do art. 96, pelo respectivo sindicato e, na falta deste, por associagdes
legalmente registadas, ndo podendo sua escolha recair em individuos estranhos
ao quadro social dessas entidades.

§ 1° Os membros das Comissdes ou Subcomissdes de Salario Minimo seréo
nomeados pelo ministro do Trabalho, Industria e Comércio, dentre os
representantes dos empregadores e empregados, eleitos no prazo fixado.

§ 2° O nimero de representantes dos empregadores, nas Comissdes de Salario
Minimo, seré igual ao dos empregados.

Art. 89. De cada Comissé&o ndo podera participar como representante dos
empregadores ou dos empregados, mais de um componente que pertenga a
mesma profissdo ou a mesma atividade produtora.

Art. 90. O presidente da Comissé&o do Salario Minimo notificara, trés meses antes
da extingdo do mandato da mesma Comisséao aos sindicatos de empregadores e
de empregados da regido, zona ou subzona, determinando que procedam as
iniciais elei¢cdes de seus vogais e suplentes, a serem indicados para a
recomposi¢éo da Comisséo.

Art. 91. No pendltimo més de mandato das ComissBes de Salario Minimo, cada
sindicato remetera ao presidente da Comissao da respectiva regido, zona ou
subzona, uma lista de trés associados eleitos para a indicacédo a vogais e trés para
suplentes.

Art. 92. Onde nao funcionarem sindicatos ou associagdes profissionais registadas,
o presidente da Comissao convocara empregadores e empregados para uma
reunido, que presidira, afim de serem eleitos os vogais e suplentes de cada
classe.

Art. 93. Serdo observadas, nas eleigdes dos vogais e suplentes dos empregadores
e dos empregados, nas Subcomissdes de Salario Minimo, as mesmas
formalidades relativas as Comissoes, devendo o presidente da Subcomissao
remeter ao da Comisséo a que estiver subordinado a lista dos eleitos.

Art. 94. De posse das listas, o presidente as remetera, por intermédio do Servigo
de Estatistica da Previdéncia e Trabalho, ao ministro do Trabalho, Industria e
Comércio, que nomeara os componentes das Comissfes e Subcomissdes.



Parégrafo Unico. As listas remetidas ao ministro do Trabalho, Indlstria e Comércio
pelos presidentes das Comissodes de Salario Minimo deverdo mencionar o nome e
a sede do sindicato, associagao profissional a que pertencam os eleitos.

Art. 95. Na hip6tese de ndo comparecimento de empregadores ou de
empregados, ou no caso de uma classe ou ambas deixarem de indicar nimero
suficiente de representantes, o ministro do Trabalho, Industria e Comércio fara as
nomeac0des, sem dependéncia de eleigdo.

Paragrafo Gnico. A prova da qualidade de empregador ou empregadores nao
sindicalizados sera feita mediante recibo de quitagédo do imposto sindical.

Art. 96. Os representantes dos empregadores e dos empregados, nas Comissdes
e Subcomissdes de Salario Minimo deverao fazer prova de residéncia por tempo
ndo inferior a dois anos, na regido, zona ou subzona em que exercerem a sua
atividade.

Art. 97. Os presidentes das Comissdes ou Subcomiss@es de Salario Minimo seréo
nomeados, em comisséo, pelo Presidente da Republica, mediante proposta do
ministro do Trabalho, Industria e Comércio, dentre os cidadaos brasileiros de
notéria idoneidade moral, versados em assuntos de ordem econdmica e social.
Art. 98. O mandato dos membros das Comissfes e Subcomissdes sera de dois
anos, podendo os seus componentes ser reconduzidos ao terminar o respectivo
prazo.

Art. 99. As Comissdes e Subcomissdes reunir-se-ao por convocagao do
presidente ou da maioria absoluta de seus membros.

§ 1° As Comissdes e Subcomissdes deliberardo com a presenca do presidente e
de dois tergos de seus componentes, sendo as suas decisdes pronunciadas por
maioria de votos.

§ 2° O presidente, que tomara parte nos debates, so terd voto de desempate.

Art. 100. Os componentes das Comissdes e Subcomissdes perceberdo a
gratificagdo de cinquenta cruzeiros por sessdo a que comparecerem, até o
maximo de duzentos cruzeiros por més.

SECAO IV - Das Atribuicdes das Comissdes de Salario Minimo

Nota:
Ficam revogados os artigos referentes as Comiss@es de Salario-Minimo, conforme
a Lein® 4.589/64

Art. 101. As Comissdes de Salario Minimo teme por incumbéncia fixar o salario
minimo da regid@io ou zona, de sua jurisdicao.

Parégrafo anico. Compete-lhes, igualmente, pronunciar-se sobre a alteracéo do
salario minimo que lhe for requerida por algum de seus componentes, pelo
Servico de Estatistica da Previdéncia e Trabalho do Ministério do Trabalho,
Industria e Comércio, ou pelos sindicatos, associagdes profissionais registadas e,
na falta destes, por dez pessoas residentes na regido, zona ou subzona, ha mais
de um ano, e que ndo tenham entre si lagos de parentesco até segundo grau,
incluidos os afins.

Art. 102. O ministro do Trabalho, Industria e Comércio, ex-officio, a requerimento
dos sindicatos, associagdes profissionais registadas ou por solicitacao da



Comisséo de Salario Minimo, podera classificar os trabalhadores segundo a
identidade das condigbes necessarias e normais da vida nas respectivas regioes.
Art. 103. O salario minimo seré fixado para cada regido, zona ou subzona, de
modo geral, ou segundo a identidade das condig6es e necessidades normais da
vida nas respectivas regides, zonas ou subzonas.

Art. 104. Realizar-se-a inquérito censitario para conhecer as condi¢bes
econdmicas de cada regido, zona ou subzona do pais, bem como os salarios
efetivamente pagos aos trabalhadores, sempre que essa providéncia se fizer
mister, afim de proporcionar as Comissdes de Salario Minimo os elementos
indispensaveis a fixa¢éo do salario minimo.

Art. 105. Todos os individuos, empresas, associagdes, sindicatos, companhias ou
firmas que tenham a seu servico empregados, ou operarios, deverdo remeter ao
Ministério do Trabalho, Indistria e Comércio, ou a autoridade que o representar
nos Estados dentro do prazo de 15 dias, a contar da data da notificacdo que lhes
for feita, a indicacdo dos salarios mais baixos efetivamente pagos, com a
discriminacao do servigo desempenhado pelos trabalhadores, conforme modelo
aprovado pelo ministro do Trabalho, Industria e Comércio.

§ 1° O disposto neste artigo sera igualmente observado pelos encarregados de
servigos ou obras, tanto do Governo Federal, como dos Governos Estaduais e
Municipais.

§ 2° Os dados censitarios recolhidos pelo Ministério do Trabalho, IndUstria e
Comeércio serdo enviados as Comissfes de Salario Minimo, podendo estas, nos
casos de insuficiéncia desses dados, colher, os elementos complementares de
gue precisarem, diretamente junto as partes interessadas residentes na regiéo,
zona ou subzona de sua jurisdigdo.

Art. 106. As Comissdes de Salario Minimo, mediante delegacéo do Servigo de
Estatistica da Previdéncia e Trabalho, representarédo o Ministério do Trabalho,
Industria e Comércio, para o efeito do recolhimento das declaragfes, de que trata
o art. 109, e de outros elementos estatisticos.

Paragrafo Unico. Para os fins deste artigo, as Comissdes de Salario Minimo
poderdo delegar as suas fungdes as autoridades federais, estaduais ou
municipais, da regi&o, zona ou subzona a que pertencerem.

Art. 107. As Comissdes de Salario Minimo, ao fixar o salario minimo, daréo a
publicidade os indices estatisticos que justifiquem sua adogéo e o valor de cada
uma das parcelas que o constituirem.

Art. 108. As Comissdes de Salario Minimo enviardo ao Servigo de Estatistica da
Previdéncia e Trabalho do Ministério do Trabalho, Industria e Comércio as
declaragdes recebidas, devidamente relacionadas, dentro do prazo improrrogavel
de 15 dias, utilizando-se da via de transporte mais rapida.

Art. 109. Dentro do prazo de 45 dias, contados do recebimento das declaragbes
gue Ihe forem enviadas, o Servigco de Estatistica da Previdéncia e Trabalho do
Ministério do Trabalho, IndUstria e Comércio remeterd as Comissdes de Salario
Minimo, ndo s6 o material, como as instrugdes para a realiza¢@o de inquéritos ou
pesquisas que melhor elucidem ou completem o acervo de elementos necessarios
ao estudo e determinacdo do salario minimo na regiéo, zona ou subzona.



Paréagrafo Unico. Os inquéritos seréo realizados sob a orienta¢éo de técnicos e
funcionarios do Ministério do Trabalho, Industria e Comércio, designados
especialmente para esse fim.

Art. 110. As Comissdes de Salario Minimo centralizardo na regido ou zona os
elementos dos inquéritos ou pesquisas determinados pelo Servigo de Estatistica
da Previdéncia e Trabalho do Ministério do Trabalho, Indlstria e Comércio,
remetendo-lhes esses elementos dentro do prazo que, antecipadamente, lhes for
fixado.

Paragrafo Unico. As Comissdes remeterdo, imediatamente, ao Servigo de
Estatistica da Previdéncia e Trabalho cépia auténtica de todas as suas decisdes
ou resolugdes.

Art. 111. O Servigo de Estatistica da Previdéncia e Trabalho, do Ministério do
Trabalho, Industria e Comércio, uma vez satisfeita a exigéncia dos arts. 108 e 110,
devera fornecer as Comissdes de Salario Minimo, dentro do prazo maximo de 240
dias, uma informacéo fundamentada indicando o salario minimo aplicavel a regiéo,
zona ou subzona de que se tratar.

Paragrafo Gnico. No caso de ndo receber, em tempo Util, os elementos a que se
refere este artigo, o Servigo de Estatistica da Previdéncia e Trabalho elaborara
uma recomendagédo baseada no critério de comparacdo com regides, zonas ou
subzonas de condi¢des semelhantes.

SECAOQ V - Da Fixag&o do Salario Minimo

Nota:
Ficam revogados os artigos referentes as Comiss@es de Salario-Minimo, conforme
a Lein® 4.589/64

Art. 112. Recebida a informacao a que se refere o art. 111, cada Comissao de
Salario Minimo fixara, dentro do prazo improrrogavel de 9 meses, o salario minimo
da respectiva regido ou zona.

§ 1° A decisao fixando o salario sera publicada nos 6rgéos oficiais, ou nos jornais
de maior circulagdo, na regido, zona ou subzona, de jurisdigdo da Comissao, e no
Diério Oficial, na capital da Republica, por trés meses, durante o prazo de 90 dias.
§ 2° Dentro do prazo fixado no paragrafo anterior, a Comissao recebera as
observacdes que as classes interessadas Ihe dirigirem. Findo esse prazo, reunir-
se-4, imediatamente, para apreciar as observagdes recebidas, alterar ou confirmar
o salario minimo fixado e, dentro de vinte dias, proferir a sua decisao definitiva.
Art. 113. Dentro do prazo improrrogavel de 15 dias, contados da deciséo definitiva
da Comisséo de Salario Minimo, cabe recurso para o ministro do Trabalho,
Industria e Comércio.

Art. 114. A ata da reunido da Comissao de Salario Minimo, em que for ultimada a
sua decisédo definitiva, sera publicada na regido, zona ou subzona, a que
interessar.

Paragrafo Gnico. Uma cépia auténtica da ata a que se refere este artigo sera
enviada pelo presidente da Comisséo, no prazo improrrogavel de 15 dias, ao
Servico de Estatistica da Previdéncia e Trabalho, do Ministério do Trabalho,
Industria e Comércio.



Art. 115. De posse das decisfes definitivas das Comissdes de Salario Minimo,
submetera o Ministério do Trabalho, Industria e Comércio ao Presidente da
Republica o decreto instituindo o salario minimo em cada regido, zona ou
subzona.

Parégrafo Unico. Se uma ou vérias Comissdes de Salario Minimo deixarem de
remeter cOpia auténtica da ata a que se refere o artigo anterior e no prazo fixado
pelo paragrafo do mesmo artigo, o Ministro do Trabalho, Industria e Comércio
submetera ao Presidente da Republica uma proposta de salario minimo para a
regido, zona ou subzona, interessada, baseada no critério de comparagao com
regides, zonas ou subzonas, de condigdes semelhantes.

Art. 116. O decreto fixando o salario minimo, decorridos 60 (sessenta) dias de sua
publicacdo no Diério Oficial, obrigara a todos que utilizem o trabalho de outrem
mediante remuneragao.

§ 1° O salério minimo, uma vez fixado, vigorara pelo prazo de 3 (trés) anos,
podendo ser modificado ou confirmado por novo periodo de 3 (trés) anos, e assim
seguidamente, por decisao da respectiva Comissao de Salario Minimo, aprovada
pelo Ministro do Trabalho.

§ 2° Excepcionalmente, podera o salario minimo ser modificado, antes de
decorridos 3 (trés) anos de sua vigéncia, sempre que a respectiva Comisséo de
Salario Minimo, pelo voto de 3/4 (trés quartos) de seus componentes, reconhecer
gue fatores de ordem econdmica tenham alterado de maneira profunda a situagao
econdmica e financeira da regido.

SECAO VI - Disposi¢cdes Gerais

Art. 117. Sera nulo de pleno direito, sujeitando o empregador as sancdes do
Art.120, qualquer contrato ou convengao que estipule remuneragéo inferior ao
salario minimo estabelecido na regiéo, zona ou subzona em que tiver de ser
cumprido.

Art. 118. O trabalhador a quem for pago salario inferior ao minimo tera direito, ndo
obstante qualquer contrato, ou convengdo em contrario, a reclamar do
empregador o complemento de seu salario minimo.

Art. 119. Prescreve em 2 (dois) anos a agdo para reaver a diferenga, contados,
para cada pagamento, da data em que o mesmo tenha sido efetuado.

Art. 120. Aquele que infringir qualquer dispositivo concernente ao salario minimo
sera passivel de multa de cinquenta a dois mil cruzeiros, elevada ao dobro na
reincidéncia.

Art. 121. As multas por infragdo dos arts. 105, 108, 110, 112, 123, e 124, serdo
impostas pelo diretor do Servigo de Estatistica da Previdéncia e Trabalho do
Ministério do Trabalho, Industria e Comércio, com recurso, sem efeito suspensivo,
dentro do prazo de quinze dias, para o respectivo ministro.

Nota:
Revogado pelo Decreto-lei n°® 229/67

Art. 122. O membro da Comiss&o ou Subcomisséo de Salario Minimo que deixar
de comparecer a trés sessoes seguidas, sem justificacdo documentada, alem da
multa prevista no art. 120, sera destituido de suas func¢des e substituido pelo
respectivo suplente.



Art. 123. O presidente da Comissé@o ou Subcomisséo de Salario Minimo que, por
omissao ou negligéncia, infringir o presente decreto-lei sera passivel de demisséo,
sem prejuizo da imposi¢éo da multa prevista no artigo 122.

Art. 124. A aplicagdo dos preceitos deste Capitulo ndo podera, em caso algum, ser
causa determinante da redugao do salério.

Art. 125. Os presidentes das Comiss@es de Saléario Minimo poderéo requisitar ao
ministro do Trabalho, Industria e Comércio, por intermédio do Servigo de
Estatistica da Previdéncia e Trabalho do seu Ministério, os funcionarios de que
necessitarem.

Art. 126. O Ministro do Trabalho expedira as instru¢des necessérias a fiscalizacdo
do salario minimo, podendo cometer essa fiscalizagao a qualquer dos 6rgaos
componentes do respectivo Ministério, e, bem assim, aos fiscais do Instituto
Nacional de Previdéncia Social, na forma da legislagdo em vigor.

Art. 127. Poderéa o ministro do Trabalho, Indlstria e Comércio em instrucdes
especiais, indicar, alem do diretor do Servi¢co de Estatistica da Previdéncia e
Trabalho, outra autoridade que deva apreciar os processos de infragéo e aplicar
as penalidades que couberem, com recurso, no prazo de 15 dias, para o ministro,
desde que haja depdsito prévio do valor da multa.

Nota:
Revogado pelo Decreto-lei n°® 229/67

Paragrafo Unico. A cobranga das multas far-se-a, nos termos do titulo "Do
processo de multas administrativas".

Art. 128. Cabe ao Servigo de Estatistica da Previdéncia e Trabalho do Ministério
do Trabalho, Industria e Comércio, seja pela organizagao ou sistematizagao geral
dos elementos estatisticos, seja pela adogao de providéncias de ordem técnica ou
administrativa, velar pela observancia dos dispositivos concernentes ao salario
minimo.

Nota:
Revogado pelo Decreto-lei n® 229/67

CAPITULO IV - Das Férias Anuais

SECAO | - Do Direito a Férias e da sua Durag&o

Art. 129. Todo empregado tera direito anualmente ao gozo de um periodo de
férias, sem prejuizo da remuneragéo.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n° 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 130. Apds cada periodo de 12 (doze) meses de vigéncia do contrato de
trabalho, o empregado tera direito a
férias, na seguinte proporcao:



| - 30 (trinta) dias corridos, quando n&o houver faltado ao servigo mais de 5 cinco)
vezes;

Il - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando houver tido 6 (seis) a 14 (quatorze)
faltas;

Il - 18 (dezoito) dias corridos, quando houver tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e trés)
faltas;

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e
duas) faltas.

§ 1° E vedado descontar, do periodo de férias, as faltas do empregado ao servigo.

§ 2° O periodo das férias sera computado, para todos os efeitos, como tempo de
servigo.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n° 6.386/76
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 130-A. Na modalidade do regime de tempo parcial, apds cada periodo de
doze meses de vigéncia do contrato de trabalho, o empregado tera direito a férias,
na seguinte proporgao:

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convidado pela MP2.164- 41/2001

| - dezoito dias, para a duracao do trabalho semanal superior a vinte e duas horas,
até vinte e cinco horas;

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

Il - dezesseis dias, para a duragdo do trabalho semanal superior a vinte horas, até
vinte e duas horas;

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

Il - quatorze dias, para a duragéo do trabalho semanal superior a quinze horas,
até vinte horas;

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001



IV - doze dias, para a duragao do trabalho semanal superior a dez horas, até
quinze horas;

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

V - dez dias, para a duracéo do trabalho semanal superior a cinco horas, até dez
horas;

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

VI - oito dias, para a duragé&o do trabalho semanal igual ou inferior a cinco horas.

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

Parégrafo anico. O empregado contratado sob o regime de tempo parcial que tiver
mais de sete faltas injustificadas ao longo do periodo aquisitivo tera o seu periodo
de férias reduzido a metade.

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-1/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

Art. 131. N&o sera considerada falta ao servigo, para os efeitos do artigo anterior,
a auséncia do empregado:

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77
Redacdes anteriores:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 9.852/46

Redacéo original

| - nos casos referidos no art. 473,

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77

Il - durante o licenciamento compulsério da empregada por motivo de maternidade
ou aborto, observados os

requisitos para percepgao do salario-maternidade custeado pela Previdéncia
Social.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n° 8.921/94



Redacé&o anterior:
Redacéo dada pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77

Il - por motivo de acidente do trabalho ou enfermidade atestada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social (INSS), excetuada a hipétese do inciso IV do art. 133;

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 8.726/93
Redacé&o anterior:

Redacéo dada pelo Decreto-Lei n° 1.535/77

IV - justificada pela empresa entendendo-se como tal a que néo tiver determinado
o desconto do correspondente
salério;

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77

V - durante a suspenséo preventiva para responder a inquérito administrativo ou
de prisao preventiva, quando for
impronunciado ou absolvido; e

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n°® 1.535/77

VI - nos dias em que ndo tenha havido servigo salvo na hipétese do inciso Il do
art. 133.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n°® 1.535/77

§ 1° O Ministro do Trabalho, Industria e Comércio, mediante requerimento de
entidade sindical representativa, podera permitir a acumulacédo de, no maximo,
trés periodos de férias, tendo em vista peculiaridades

regionais ou profissionais justificativas dessa medida.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei 9.852/46 e renumerado pela Lei n® 5.801/72

§ 2° Nas mesmas condi¢Bes e atendidos os mesmos requisitos do paragrafo
anterior, cabera ao dirigente do 6rgao ao qual pertengam empregados nao
sindicalizaveis formular a solicita¢céo ao Ministro do Trabalho e Previdéncia
Social.

Nota:



Acrescentado pela Lei n® 5.801/72

Art. 132. Os empregados terdo direito a férias, depois de cada periodo de doze
meses, a que alude o artigo 130, na seguinte proporgao:

a) vinte dias Uteis, aos que tiverem ficado a disposi¢cao do empregador durante os
doze meses e ndo tenham dado mais de seis faltas ao servigo, justificadas ou néo,
nesse periodo;

b) quinze dias Uteis aos que tiverem ficado a disposi¢cédo do empregador por mais
de duzentos e cinqiienta dias em os doze meses do ano contratual.

c) onze dias Uteis, aos que tiverem ficado a disposi¢cado do empregador por mais de
duzentos dias;

d) sete dias Uteis, aos que tiverem ficado a disposigao do empregador menos de
duzentos e mais de cento e cinglienta dias.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n°® 1.530/51
Redacdes anteriores:

Redacédo dada pela Lei n°® 816/49
Redacdo original

§ 1° E vedado descontar, no periodo de férias, as faltas ao servico do empregado.

Nota:
Renumerado pelo Decreto-lei n°® 1.031/69

§ 2° O sdbado ndo sera considerado dia Util para efeito de férias dos empregados
gue trabalhem em regime de cinco dias por semana.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.031/69

Art. 133. N&o teré direito a férias o empregado que, no curso do periodo aquisitivo:
| - deixar o emprego e néo for readmitido dentro dos 60 (sessenta) dias
subsequentes a sua saida;

Il - permanecer em gozo de licenga, com percepgao de salarios, por mais de 30
(trinta) dias;

Il - deixar de trabalhar, com percepc¢éo do salario, por mais de 30 (trinta) dias, em
virtude de paralisagdo parcial ou total dos servicos da empresa; e

IV - tiver percebido da Previdéncia Social prestacdes de acidente de trabalho ou
de auxilio-doenga por mais de 6 (seis) meses, embora descontinuos.



Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

§ 1° A interrupgé&o da prestacgédo de servicos devera ser anotada na Carteira de
Trabalho e Previdéncia Social.

Nota:

Redacé&o dada pelo_Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

§ 2° Iniciar-se-& o decurso de novo periodo aquisitivo quando o empregado, ap6s
o implemento de qualquer das condigBes previstas neste artigo, retornar ao
servigo.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

§ 3° Para os fins previstos no inciso Il deste artigo a empresa comunicara ao
6rgao local do Ministério do Trabalho, com antecedéncia minima de quinze dias,
as datas de inicio e fim da paralisacao total ou parcial dos servicos da empresa, e,
em igual prazo, comunicara, nos mesmos termos, ao sindicato representativo da
categoria profissional, bem como afixard aviso nos respectivos locais de trabalho.

Nota:
Acrescentado pela Lei n® 9.016/95

SECAO Il - Da Concesséo e da Epoca das Férias

Art. 134. As férias serao concedidas por ato do empregador, em um so periodo
nos 12 (doze) meses subsequentes

a data em que o empregado tiver adquirido o direito.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77
Redacdes anteriores:

Redacéo dada pela Lei n® 816/49

Redacéo original

§ 1° Somente em casos excepcionais serdo as férias concedidas em dois
periodos, um dos quais nao podera ser
inferior a 10 (dez) dias corridos.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77




§ 2° Aos menores de 18 (dezoito) anos e aos maiores de 50 (cingiienta) anos de
idade, as férias serdo sempre
concedidas de uma s6 vez.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77

Art. 135. A concessao das férias sera participada, por escrito, ao empregado, com
antecedéncia de, no minimo, 30 (trinta) dias. Dessa participacéo o interessado
daréa recibo.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 7.414/85
Redac0bes anteriores:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77

Redacdo original

§ 1° O empregado ndo podera entrar no gozo das férias sem que apresente ao
empregador sua CTPS, para que
nela seja anotada a respectiva concessao.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n°® 1.535/77

§ 2° A concessao das férias serd, igualmente, anotada no livro ou nas fichas de
registro dos empregados.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77

Art. 136. A época da concesséo das férias sera a que melhor consulte os
interesses dos empregador.

Nota:

Redacé&o dada pelo_Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

§ 1° Os membros de uma familia, que trabalharem no mesmo estabelecimento ou
empresa, terdo direito a gozar férias no mesmo periodo, se assim o desejarem e
se disto néo resultar prejuizo para o servigo.

Nota:
Redacé&o dada pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77




Redacé&o anterior:
Redacéo original

§ 2° O empregado estudante, menor de 18 (dezoito) anos, tera direito a fazer
coincidir suas férias com as férias escolares.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 137. Sempre que as férias forem concedidas apés o prazo de que trata o
Art.134, o empregador pagara em dobro a respectiva remuneracao.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

§ 1° Vencido o mencionado prazo sem que o empregador tenha concedido as
férias, o empregado podera ajuizar reclamacéo pedindo a fixacéo, por sentenga,
da época de gozo das mesmas.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

§ 2° A sentenga cominara pena diaria de 5% (cinco por cento) do salario minimo
da regido, devida ao empregado até que seja cumprida.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

§ 3° Copia da deciséo judicial transitada em julgado sera remetida ao 6rgéo local
do Ministério do Trabalho, par fins de aplicacdo da multa de carater administrativo.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

Art. 138. Durante as férias, 0 empregado n&o podera prestar servi¢cos a outro
empregador, salvo se estiver

obrigado a fazé-lo em virtude de contrato de trabalho regularmente mantido com
aquele.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77
Redacé&o anterior:




Redacéo original

SECAO Il - Das Férias Coletivas
Art. 139. Poderéo ser concedidas férias coletivas a todos os empregados de uma
empresa ou de determinados estabelecimentos ou setores da empresa.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

§ 1° As férias poderdo ser gozadas em dois periodos anuais, desde que nenhum
deles seja inferior a 10 (dez) dias
corridos.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 1.535/77
Redacé&o anterior:

Redacédo dada pela Lei n® 6.211/75

§ 2° Para os fins previstos neste artigo, 0 empregador comunicara ao 6rgéao local
do Ministério do Trabalho com a

antecedéncia minima de 15 (quinze) dias, as datas de inicio e fim das férias,
precisando quais os estabelecimentos

ou setores abrangidos pela medida.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo dada Lei n® 6.211/75

§ 3° Em igual prazo o empregador enviara copia da aludida comunicagdo aos
sindicatos representativos da

respectiva categoria profissional, e providenciara a afixagédo de aviso nos locais de
trabalho.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n°® 1.535/77

Art. 140 - Os empregados contratados ha menos de 12 (doze) meses gozardo, na
oportunidade, férias
proporcionais, iniciando-se, entéo, novo periodo aquisitivo.

Nota:
Redacé&o dada pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77




Redac0bes anteriores:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 229/67
Redacdo original

Art. 141 Quando o nimero de empregados contemplados com as férias coletivas
for superior a 300 (trezentos), a empresa poderd promover, mediante carimbo,
anotagdes de que trata o Art.135, § 1.

§ 1° O carimbo, cujo modelo sera aprovado pelo Ministério do Trabalho,
dispensara a referéncia ao periodo aquisitivo a que correspondem, para cada
empregado, as férias concedidas.

§ 2° Adotado o procedimento indicado neste artigo, cabera a empresa fornecer ao
empregado copia visada do recibo correspondente a quitagdo mencionada no
paragrafo Unico do Art. 145.

§ 3° Quando da cessagao do contrato de trabalho, o empregador anotara na
Carteira de Trabalho e Previdéncia Social as datas dos periodos aquisitivos
correspondentes as férias coletivas gozadas pelo empregado.

Nota:
Redacé&o dada pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

SECAO IV - Da Remunerac&o e do Abono de Férias

Art. 142. O empregado perceberd, durante as férias, a remuneracéo que lhe for
devida na data da sua concesséo.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

§ 1° Quando o salério for pago por hora com jornadas variaveis, apurar-se-a a
média do periodo aquisitivo, aplicando-se o valor do salario na data da concesséo
das férias.

Nota:

Renumerado pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redac0bes anteriores:

Redacéo dada pela Lei n® 1.530/51
Redacdo original

§ 2° Quando o salério for pago por tarefa, tomar-se-a por base a média da
produgéo no periodo aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da
remuneracao da tarefa na data da concesséo das férias.



Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

§ 3° Quando o salério for pago por percentagem, comissao ou viagem, apurar-se-
a a média percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que precederem a
concessao das férias.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

§ 4° A parte do salério paga em utilidades ser4 computada de acordo com a
anotacao na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

§ 5° Os adicionais por trabalho extraordinario, noturno, insalubre ou perigoso
serdo computados no salario que servira de base ao calculo da remuneracao das
férias.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

§ 6° Se, no momento das férias, 0 empregado nao estiver percebendo o mesmo
adicional do periodo aquisitivo, ou quando o valor deste nao tiver sido uniforme,
serd computada a média duodecimal recebida naquele periodo, apés a
atualizacdo das importancias pagas, mediante incidéncia dos percentuais dos
reajustamentos salariais supervenientes.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

Art. 143. E facultado ao empregado converter 1/3 (um terco) do periodo de férias a
gue tiver direito em abono pecuniéario, no valor da remuneragédo que lhe seria
devida nos dias correspondentes.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n® 1.535/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original




§ 1° O abono de férias deveré ser requerido até 15 (quinze) dias antes do término
do periodo aquisitivo.

Nota:

Redacé&o dada pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

§ 2° Tratando-se de férias coletivas, a conversao a que se refere este artigo
devera ser objeto de acordo coletivo entre 0 empregador e o sindicato
representativo da respectiva categoria profissional, independendo de requerimento
individual a concesséo do abono.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

§ 3° O disposto neste artigo ndo se aplica aos empregados sob o regime de tempo
parcial.

Nota:
Acrescentado pela MP1.709-3/98 e convalidado pela MP2.164- 41/2001

Art. 144. O abono de férias de que trata o artigo anterior bem como o concedido
em virtude de clausula do contrato

de trabalho, do regulamento da empresa, de convengéo ou acordo coletivo, desde
gue ndo excedente de vinte dias

do salério, ndo integrardo a remuneracao do empregado para os efeitos da
Legislacé@o do Trabalho.

Nota:

Redacédo dada pela MP1.523-8/97 e convalidada pela Lei n® 9.528/97
Redac0bes anteriores:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77

Redacéo original

Art. 145. O pagamento da remuneragao das férias e, se for o caso, o do abono
referido no Art.143 serdo efetuados até 2 (dois) dias antes do inicio do respectivo
periodo.

Nota:

Redacédo dada pelo Decreto-Lei n® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Paragrafo Unico. O empregado dara quitagdo do pagamento, com indicagao do
inicio e do termo das férias.



Nota:
Acrescentado pelo Decreto-Lei n® 1.535/77

SECAO V - Dos Efeitos da Cessagédo do Contrato de Trabalho

Art. 146. Na cessacao do contrato de trabalho, qualquer que seja a sua causa,
seré devida ao empregado a remuneragao simples ou em dobro, conforme o caso,
correspondente ao periodo de férias cujo direito tenha adquirido.

Paragrafo Gnico. Na cessacao do contrato de trabalho, apés 12 (doze) meses de
servigo, o empregado, desde que ndo haja sido demitido por justa causa, tera
direito a remuneracdo relativa ao periodo incompleto de férias, de acordo com o
Art. 130, na proporgao de 1/12 (um doze avos) por més de servico ou fragdo
superior a 14 (quatorze) dias.

Nota:

Redacé&o dada pelo_Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 147. O empregado que for despedido sem justa causa, ou cujo contrato de
trabalho se extinguir em prazo

predeterminado antes de completar 12 (doze) meses de servico ter direito a
remuneracao relativa ao periodo

incompleto de férias, de conformidade com o disposto no artigo anterior.

Nota:

Redacéo dada pelo Decreto-lei n°® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 148. A remuneracao das férias, ainda quando devida ap6s a cessacao do
contrato de trabalho, tera natureza salarial, para os efeitos do Art.449.

Nota:

Redacé&o dada pelo_Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

SECAO VI - Do Inicio da Prescrigio

Art. 149. A prescrig&o do direito de reclamar a concesséo das férias ou o
pagamento da respectiva remuneragao € contada do término do prazo
mencionado no Art.134 ou, se for o caso, da cessacao do contrato de trabalho.

Nota:
Redacé&o dada pelo Decreto-Lei n°® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacéo original




SECAO VIl - Disposigbes Especiais

Art. 150. O tripulante que, por determinagdo do armador, for transferido para o
servigo de outro, terd computado, para o efeito de gozo de férias, o tempo de
servigo prestado ao primeiro, ficando obrigado a concedé-las o armador em cujo
servigo ele se encontra na época de goza-las.

Nota:
Redacédo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

§ 1° As férias poder&o ser concedidas a pedido dos interessados e com
aquiescéncia ao armador, parceladamente, nos portos de escala de grande
estadia do navio, aos tripulantes ali residentes.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77

§ 2° Sera considerada grande estadia a permanéncia no porto por prazo
excedente de seis dias.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77

§ 3° Os embarcadicos, para gozarem férias nas condi¢g8es deste artigo, a verao
pedi-as por escrito, ao armador antes do inicio da viagem, porto de registro ou
armacao.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77

§ 4° O tripulante ao terminar as férias, apresentar-se-a ao armador, que devera
designa-lo para qualquer de suas embarcagdes ou o adir a algum dos seus
servigos terrestres, respeitadas a condi¢céo pessoal e a remuneragao.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n°® 1.535/77

§ 5° Em caso de necessidade, determinada pelo interesse publico, e comprovada
pela autoridade competente, podera o armador ordenar a suspensao das férias ja
iniciadas ou a iniciar-se, ressalvado ao tripulante o direito ao respectivo gozo
posteriormente.



Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n°® 1.535/77

§ 6° O Delegado do Trabalho Maritimo podera autorizar a acumulacéo de 2 (dois)
periodos de férias do maritimo mediante requerimento justificado:

1) do sindicato quando se tratar de sindicalizado; e
II) da empresa quando o empregado néo for sindicalizado.

Nota:
Acrescentado pelo Decreto-lei n® 1.535/77

Art. 151 Enquanto ndo se criar um tipo especial de caderneta profissional para os
maritimos, as férias serdo anotadas pela Capitania do Porto na caderneta-
matricula do tripulante, na pagina das observacgoes.

Art. 152. A remuneracdo do tripulante, no gozo de férias, sera acrescida da
importancia correspondente a etapa que estiver vencendo.

SECAO VIl - Das Penalidades

Art. 153. As infragdes ao disposto neste Capitulo serdo punidas com multas de
valor igual a 160 BTN por

empregado em situagao irregular.

Nota:

Redacéo dada pela Medida Provisoéria n® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redacéo anterior:

Redacdo original

Parégrafo anico. Em caso de reincidéncia, embaraco ou resisténcia a fiscalizacao,
emprego de artificio ou simulagé@o
com o objetivo de fraudar a lei, a multa sera aplicada em dobro.

Nota:
Redacéo dada pela Medida Proviséria n® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redac0bes anteriores:

Redacéo original
Redacéo dada pelo Decreto-lei n® 1.535/77

CAPITULO V - Da Seguranca e da Medicina do Trabalho

SECAO | - Disposictes Gerais

Art. 154. A observancia, em todos os locais de trabalho, do disposto neste
Capitulo, ndo desobriga as empresas do cumprimento de outras disposi¢fes que,
com relag@o a matéria, sejam incluidas em codigos de obras ou regulamentos



sanitarios dos Estados ou Municipios em que se situem os respectivos
estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de convencdes coletivas de
trabalho.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacdo original

Art. 155. Incumbe ao 6rgdo de a&mbito nacional competente em matéria de
seguranc¢a e medicina do trabalho:

| - estabelecer, nos limites de sua competéncia, normas sobre a aplicacdo dos
preceitos deste Capitulo, especialmente os referidos no Art. 200;

Il - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscaliza¢éo e as demais
atividades relacionadas com a segurancga e a medicina do trabalho em todo o
territério nacional, inclusive a Campanha Nacional de Prevencgédo de Acidentes do
Trabalho;

Il - conhecer, em dltima instancia, dos recursos, voluntarios ou de oficio, das
decises proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de
seguranc¢a e medicina do trabalho.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 156. Compete especialmente as Delegacias Regionais do Trabalho, nos
limites de sua jurisdig&o:

| - promover a fiscalizagao do cumprimento das normas de seguranca e medicina
do trabalho;

Il - adotar as medidas que se tornem exigiveis, em virtude das disposi¢des deste
Capitulo, determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se
facam necessarias;

Il - impor as penalidades cabiveis por descumprimento das normas constantes
deste Capitulo, nos termos do Art. 201.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacdo original

Art. 157. Cabe as empresas:

| - cumprir e fazer cumprir as normas de seguranca e medicina do trabalho;
Il - instruir os empregados, através de ordens de servico, quanto as precaugdes a
tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doengas ocupacionais;



Il - adotar as medidas que Ihes sejam determinadas pelo 6rgao regional
competente;
IV - facilitar o exercicio da fiscalizacédo pela autoridade competente.

Nota:
Redacéo dada pela_Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 158. Cabe aos empregados:

| - observar as normas de seguranga e medicina do trabalho, inclusive as
instrugdes de que trata o item Il do artigo anterior;

Il - colaborar com a empresa na aplicagdo dos dispositivos deste Capitulo.
Paragrafo Gnico. Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada:

a) a observancia das instrugfes expedidas pelo empregador na forma do item Il do
artigo anterior;

b) ao uso dos equipamentos de protecao individual fornecidos pela empresa.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n°® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 159. Mediante convénio autorizado pelo Ministério do Trabalho, poderéo ser
delegadas a outros 6rgaos federais, estaduais ou municipais atribuicGes de
fiscalizagdo ou orientagdo as empresas quanto ao cumprimento das disposi¢es
constantes deste Capitulo.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

SECAO Il - Da inspegéo Prévia e do Embargo ou Interdi¢&o

Art. 160. Nenhum estabelecimento podera iniciar suas atividades sem prévia
inspecdo e aprovacao das respectivas instalagcdes pela autoridade regional
competente em matéria de seguranga e medicina do trabalho.

§ 1° Nova inspecéo devera ser feita quando ocorrer modificagdo substancial nas
instalacdes, inclusive equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar,
prontamente, a Delegacia Regional do Trabalho.

§ 2° E facultado as empresas solicitar prévia aprovacéo, pela Delegacia Regional
do Trabalho, dos projetos de construcao e respectivas instalagoes.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:



Redacdo original

Art. 161 O Delegado Regional do Trabalho, a vista do laudo técnico do servigo
competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, podera
interditar estabelecimento, setor de servigo, maquina ou equipamento, ou
embargar obra, indicando na deciséo, tomada com a brevidade que a ocorréncia
exigir, as providéncias que dever&o ser adotadas para prevencéo de infortdnios de
trabalho.

§ 1° As autoridades federais, estaduais e municipais dardo imediato apoio as
medidas determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho.

§ 2° A interdigcdo ou embargo poderédo ser requeridos pelo servigo competente da
Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspecao do trabalho ou
por entidade sindical.

§ 3° Da decisé@o do Delegado Regional do Trabalho poderdo os interessados
recorrer, no prazo de 10 (dez) dias, para o 6rgdo de ambito nacional competente
em matéria de seguranca e medicina do trabalho, ao qual sera facultado dar efeito
SUSPENSivo ao recurso.

§ 4° Respondera por desobediéncia, além das medidas penais cabiveis, quem,
apo6s determinada a interdicdo ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento
do estabelecimento ou de um dos seus setores, a utilizagdo de maquinas ou
equipamento, ou o prosseguimento de obra, se, em conseqiiéncia resultarem
danos a terceiros.

§ 5° O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e apos laudo
técnico do servigo competente, poderd levantar a interdicao.

§ 6° Durante a paralisa¢é@o dos servigos, em decorréncia da interdigdo ou
embargo, os empregados receberdo os salarios como se estivessem em efetivo
exercicio.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

SECAO llI - Dos Orgéos de Seguranca e de Medicina do Trabalho nas Empresas
Art. 162. As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério
do Trabalho, estardo obrigadas a manter servigos especializados em seguranca e
em medicina do trabalho.

Parégrafo Gnico. As normas a que se refere este artigo estabelecerédo:

a) classificacdo das empresas segundo o numero de empregados e a natureza do
risco de suas atividades;

b) o nimero minimo de profissionais especializados exigido de cada empresa,
segundo o grupo em que se classifique, na forma da alinea anterior;

¢) a qualificagao exigida para os profissionais em questao e o seu regime de
trabalho;

d) as demais caracteristicas e atribuigées dos servigos especializados em
seguran¢a e em medicina do trabalho, nas empresas.



Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 163. Ser4 obrigatéria a constituicdo de Comisséo Interna de Prevengao de
Acidentes - CIPA -, de conformidade com instrugdes expedidas pelo Ministério do
Trabalho, nos estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas.

Paragrafo Gnico. O Ministério do Trabalho regulamentara as atribui¢bes, a
composicao e o funcionamento das CIPAs.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 164. Cada CIPA sera composta de representantes da empresa e dos
empregados, de acordo com os critérios que vierem a ser adotados na
regulamentacao de que trata o paragrafo Gnico do artigo anterior.

§ 1° Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, seréo por eles
designados.

§ 2° Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serdo eleitos em
escrutinio secreto, do qual participem, independentemente de filiagao sindical,
exclusivamente os empregados interessados.

§ 3° O mandato dos membros eleitos da CIPA tera a duracgéo de 1 (um) ano,
permitida uma reeleicéo.

§ 4° O disposto no paragrafo anterior ndo se aplicard ao membro suplente que,
durante o seu mandato, tenha participado de menos da metade do nimero de
reunies da CIPA.

§ 5° O empregador designara, anualmente, dentre os seus representantes, o
Presidente da CIPA e os empregados elegerdo, dentre eles, o Vice-Presidente.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 165. Os titulares da representacao dos empregados nas CIPAs ndo poderéo
sofrer despedida arbitraria, entendendo-se como tal a que néo se fundar em
motivo disciplinar, técnico, econdmico ou financeiro.

Paragrafo Gnico. Ocorrendo a despedida, caberd ao empregador, em caso de
reclamacdo a Justica do Trabalho, comprovar a existéncia de qualquer dos
motivos mencionados neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o
empregado.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77



Redacé&o anterior:
Redacéo original

SECAO IV - Do Equipamento de Protec&o Individual

Art. 166. A empresa € obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente,
equipamento de prote¢édo individual adequado ao risco e em perfeito estado de
conservagao e funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral ndo
oferecam completa prote¢ao contra os riscos de acidentes e danos a salide dos
empregados.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

Art. 167. O equipamento de protegdo s6 podera ser posto a venda ou utilizado
com a indicacao do Certificado de Aprovacgao do Ministério do Trabalho.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77

Redacéo anterior:
Redacéo original

SECAO V - Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho

Art. 168. Sera obrigatorio exame médico, por conta do empregador, nas condi¢des
estabelecidas neste artigo e nas instrugées complementares a serem expedidas
pelo Ministério do Trabalho:

| - na admisséo;

Il - na demisséo;

Il - periodicamente.

§ 1° O Ministério do Trabalho baixara instrucdes relativas aos casos em que serao
exigiveis exames:

a) por ocasido da demissao;

b) complementares.

§ 2° Outros exames complementares poderao ser exigidos, a critério médico, para
apuracao da capacidade ou aptidao fisica e mental do empregado para a fungéo

que deva exercer.

§ 3° O Ministério do Trabalho estabelecera, de acordo com o risco da atividade e o



tempo de exposicéo, a periodicidade dos exames médicos.

§ 4° O empregador mantera no estabelecimento o material necessario a prestacéo
de primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade.

§ 5° O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, sera
comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica.

Nota:
Redacéo dada pela Medida Proviséria n°® 89/89 e convalidada pela Lei n® 7.855/89
Redacdes anteriores:

Redacdo original
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77

Art. 169 - Sera obrigatoria a notificagdo das doencas profissionais e das
produzidas em virtudes de condi¢des

especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeitas, de conformidade com
as instrugdes expedidas pelo

Ministério do Trabalho.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

SECAO VI - Das Edificagbes
Art. 170 - As edificacdes deverao obedecer aos requisitos técnicos que garantam
perfeita seguranga aos que nelas trabalhem.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 171 - Os locais de trabalho deveréo ter, no minimo, 3 (trés) metros de pé-
direito, assim considerada a altura
livre do piso ao teto.

Paréagrafo Unico - Podera ser reduzido esse minimo desde que atendidas as
condicdes de iluminagdo e conforto

térmico compativeis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal reducéo ao
controle do 6rgdo competente em

matéria de seguran¢a e medicina do trabalho.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:



Redacéo original

Art. 172. Os pisos dos locais de trabalho nao deverao apresentar saliéncias nem
depressoes que prejudiqguem a circulagdo de pessoas ou a movimentacao de
materiais.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

Art. 173. As aberturas nos pisos e paredes serdo protegidas de forma que
impeg¢am a queda de pessoas ou de
objetos.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 174. As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, pisos, corredores,
coberturas e passagens dos locais de trabalho deverdo obedecer as condi¢des de
seguranca e de higiene do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e
manter-se em perfeito estado de conservacao e limpeza.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

javascript:LinkNota('DEL','00005452','000','1943''NI''A"'175''2)SECAQ VII - Da
lluminagao

Art. 175. Em todos os locais de trabalho devera haver iluminagdo adequada,
natural ou artificial, apropriada a

natureza da atividade.

§ 1° A iluminagdo devera ser uniformemente distribuida, geral e difusa, a fim de
evitar ofuscamento, reflexos
incdbmodos, sombras e contrastes excessivos.

§ 2° O Ministério do Trabalho estabelecera os niveis minimos de iluminamento a
serem observados.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:



Redacéo original

SECAO VIl - Do Conforto Térmico
Art. 176. Os locais de trabalho deveréo ter ventilagao natural, compativel com o
servigo realizado.

Parégrafo Gnico. A ventilag&o artificial seré obrigatéria sempre que a natural ndo
preencha as condi¢des de
conforto térmico.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 177. Se as condi¢des de ambiente se tornarem desconfortaveis, em virtude de
instalacdes geradoras de frio ou

de calor, seré obrigatério o uso de vestimenta adequada para o trabalho em tais
condicdes ou de capelas,

anteparos, paredes duplas, isolamento térmico e recursos similares, de forma que
os empregados figuem protegidos

contra as radiag6es térmicas.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 178. As condi¢Bes de conforto térmico dos locais de trabalho devem ser
mantidas dentro dos limites fixados
pelo Ministério do Trabalho.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

SEGAO IX - Das Instalagdes Elétricas

Art. 179. O Ministério do Trabalho dispora sobre as condi¢cdes de seguranca e as
medidas especiais a serem observadas relativamente a instalacdes elétricas, e
gualquer das fases de produgao, transmissao, distribuigdo ou consumo de
energia.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:



Redacdo original

Art. 180 - Somente profissional qualificado podera instalar, operar, inspecionar ou
reparar instalagdes elétricas.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacdes anteriores:

Redacéo original
Redacédo dada pelo Decreto-Lei n° 4.654/65

Art. 181. Os que trabalharem em servigos de eletricidade ou instalagées elétricas
devem estar familiarizados com os métodos de socorro a acidentados por choque
elétrico.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacdo original

SECAO X - Da Movimentac&do, Armazenagem e Manuseio de Materiais
Art. 182. O Ministério do Trabalho estabelecera normas sobre:

| - as precaucgdes de seguranga na movimentagdo de materiais nos locais de
trabalho, os equipamentos a serem

obrigatoriamente utilizados e as condi¢des especiais a que estdo sujeitas a
operacdo e a manutencao desses

equipamentos, inclusive exigéncias de pessoal habilitado;

Il - as exigéncias similares relativas ao manuseio e a armazenagem de materiais,
inclusive quanto as condicoes de

seguranca e higiene relativas aos recipientes e locais de armazenagem e 0s
equipamentos de protec¢éo individual;

Il - a obrigatoriedade de indicacdo de carga maxima permitida nos equipamentos
de transporte, dos avisos de

proibicdo de fumar e de adverténcia quanto a natureza perigosa ou nociva a saude
das substancias em

movimentag&o ou em depdsito, bem como das recomendagdes de primeiros
socorros e de atendimento médico e

simbolo de perigo, segundo padronizacao internacional, nos rétulos dos materiais
ou substancias armazenados ou

transportados.

Paragrafo Unico. As disposicoes relativas ao transporte de materiais aplicam-se,
também, no que couber, ao
transporte de pessoas nos locais de trabalho.



Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

Art. 183. As pessoas que trabalharem na movimentagdo de materiais dever&o
estar familiarizadas com os métodos racionais de levantamento de cargas.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

SEGAO XI - Das Maquinas e Equipamentos

Art. 184. As maquinas e os equipamentos deverdo ser dotados de dispositivos de
partida e parada e outros que se

fizerem necessérios para a prevencgao de acidentes do, trabalho, especialmente
guanto ao risco de acionamento

acidental.

Parégrafo Unico. E proibida a fabricag&o, a importagéo, a venda, a locagéo e o uso
de maquinas e equipamentos
gue ndo atendam ao disposto neste artigo.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 185 - Os reparos, limpeza e ajustes somente poderdo ser executados com as
maquinas paradas, salvo se o
movimento for indispensavel a realizacéo do ajuste.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

Art. 186. O Ministério do Trabalho estabelecera normas adicionais sobre prote¢éo
e medidas de seguranca na operacao de maquinas e equipamentos,
especialmente quanto a protegdo das partes méveis, distancia entre estas, vias de
acesso as maquinas e equipamentos de grandes dimensdes, emprego de
ferramentas, sua adequacéo e medidas de protegéo exigidas quando motorizadas
ou elétricas.

Nota:



Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:
Redacéo original

SEGAO XII - Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Press&o

Art. 187. As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob
presséo deverdo dispor de valvulas e

outros dispositivos de seguranca, que evitem seja ultrapassada a pressao interna
de trabalho compativel com a sua

resisténcia.

Paragrafo anico. O Ministério do Trabalho expedira normas complementares
guanto a seguranca das caldeiras,

fornos e recipientes sob presséo, especialmente quanto ao revestimento interno, a
localizag8o, a ventilag&o dos

locais e outros meios de eliminacao de gases ou vapores prejudiciais a saude, e
demais instalagbes ou equipamentos

necessarios a execugao segura das tarefas de cada empregado.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 188. As caldeiras serdo periodicamente submetidas a inspe¢des de
seguranga, por engenheiro ou empresa

especializada, inscritos no Ministério do Trabalho, de conformidade com as
instrugdes que, para esse fim, forem

expedidas.

§ 1° Toda caldeira sera acompanhada de "Prontuario”, com documentagao original
do fabricante, abrangendo, no

minimo: especificacéo técnica, desenhos, detalhes, provas e testes realizados
durante a fabricac&o e a montagem,

caracteristicas funcionais e a pressdo maxima de trabalho permitida (PMTP), esta
Ultima indicada, em local visivel,

na propria caldeira.

§ 2° O proprietéario da caldeira devera organizar, manter atualizado e apresentar,
guando exigido pela autoridade

competente, o Registro de Seguranca, no qual serdo anotadas, sistematicamente,
as indicacgoes das provas

efetuadas, inspecdes, reparos e quaisquer outras ocorréncias.

§ 3° Os projetos de instalacdo de caldeiras, fornos e recipientes sob presséo
deverdo ser submetidos & aprovacao
prévia do 6rgéo regional competente em matéria de seguranga do trabalho.



Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

SEGAO XIII - Das Atividades Insalubres ou Perigosas

Art. 189. Serdo consideradas atividades ou operacdes insalubres aquelas que, por
sua hatureza, condi¢des ou métodos de trabalho, exponham os empregados a
agentes nocivos a saude, acima dos limites de tolerancia fixados em razdo da
natureza e da intensidade do agente e do tempo de exposi¢ao aos seus efeitos.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 190. O Ministério do Trabalho aprovara o quadro das atividades e operagdes
insalubres e adotara normas sobre os critérios de caracteriza¢do da insalubridade,
os limites de tolerancia aos agentes agressivos, meios de prote¢édo e o tempo
maximo de exposi¢do do empregado a esses agentes.

Paragrafo Unico. As normas referidas neste artigo incluirdo medidas de protecéo
do organismo do trabalhador nas operacdes que produzem aerodispersodides
téxicos, irritantes, alergénicos ou incémodos.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 191. A eliminagdo ou a neutralizacdo da insalubridade ocorreréa:

I. com a adog&o de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos
limites de tolerancia;

Il. com a utilizagao de equipamentos de prote¢do individual ao trabalhador, que
diminuam a intensidade do agente
agressivo a limites de tolerancia.

Paragrafo Unico. Cabera as Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a
insalubridade, notificar as empresas,
estipulando prazos para sua eliminagéo ou neutralizagédo, na forma deste artigo.

Nota:
Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:



Redacéo original

Art. 192. O exercicio de trabalho em condigGes insalubres, acima dos limites de
tolerancia estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepgéao de
adicional respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e
10% (dez por cento) do salario minimo da regido, segundo se classifiquem nos
graus maximo, médio e minimo.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

Art. 193. S&o consideradas atividades ou operagdes perigosas, na forma da
regulamentagao aprovada pelo

Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho,
impliguem o contato permanente

com inflaméaveis ou explosivos em condi¢des de risco acentua do.

§ 1° O trabalho em condig8es de periculosidade assegura ao empregado um
adicional de 30% (trinta por cento)

sobre o salario sem os acréscimos resultantes de gratificagdes, prémios ou
participagdes nos lucros da empresa.

§ 2° O empregado poder& optar pelo adicional de insalubridade que porventura Ihe
seja devido.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de
periculosidade cessara com a eliminagdo do risco a sua saude ou integridade
fisica, nos termos desta Se¢do e das normas expedidas pelo Ministério do
Trabalho.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacdo original

Art. 195. A caracterizacgao e a classificagdo da insalubridade e da periculosidade,
segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-&o através de pericia a cargo
de Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do
Trabalho.



§ 1° E facultado as empresas e aos sindicatos das categorias profissionais
interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realizagao de pericia em
estabelecimento ou setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as
atividades insalubres ou perigosas.

§ 2° Argiiida em juizo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja
por sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designara perito habilitado
na forma deste artigo, e, onde néo houver, requisitara pericia ao 6érgédo
competente do Ministério do Trabalho.

§ 3° O disposto nos paragrafos anteriores nao prejudica a agao fiscalizadora do
Ministério do Trabalho, nem a realizacéo ex officio da pericia.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 196. Os efeitos pecuniarios decorrentes do trabalho em condi¢des de
insalubridade ou periculosidade seréo devidos a contar da data de inclusdo da
respectiva atividade nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho,
respeitadas as normas do Art.11.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacdo original

Art. 197. Os materiais e substancias empregados, manipulados ou transportados
nos locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos a saude, devem conter, no
rétulo, sua composigao, recomendacdes de socorro imediato e o simbolo de
perigo correspondente, segundo a padronizagao internacional.

Paragrafo Gnico. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas
neste artigo afixaréo, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com
adverténcia quanto aos materiais e substancias perigosos ou nocivos a saude.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

SECAO XIV - Da Prevencéo da Fadiga

Art. 198. E de 60 (sessenta) quilogramas o peso maximo que um empregado pode
remover individualmente, ressalvadas as disposicdes especiais relativas ao
trabalho do menor e da mulher.

Parégrafo anico. N&o estd compreendida na proibigdo deste artigo a remocao de
material feita por impulsao ou tragdo de vagonetes sobre trilhos, carros de mao ou
guaisquer outros aparelhos mecénicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais
casos, fixar limites diversos, que evitem sejam exigidos do empregado servigos



superiores as suas forcas.

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacdo original

Art. 199. Sera obrigatoria a colocagao de assentos que assegurem postura correta
ao trabalhador, capazes de evitar posi¢Ges incomodas ou for¢cadas, sempre que a
execucgdo da tarefa exija que trabalhe sentado.

Paragrafo Gnico. Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados
terdo a sua disposicéo assentos para serem utilizados nas pausas que 0 servigo
permitir.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

SECAO XV - Das outras Medidas Especiais de Protecéo

Art. 200 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposi¢des
complementares as normas de que trata este Capitulo, tendo em vista as
peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho, especialmente sobre:

| - medidas de prevencéo de acidentes e os equipamentos de protecao individual
em obras de constru¢éo, demoligdo ou reparos;

Il - depésitos, armazenagem e manuseio de combustiveis, inflamaveis e
explosivos, bem como transito e permanéncia nas areas respectivas;

Il - trabalho em escavag®es, tuneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo quanto
a prevencao de explosbes, incéndios, desmoronamentos e soterramentos,
eliminacao de poeiras, gases etc., e facilidades de rapida saida dos empregados;
IV - protecao contra incéndio em geral e as medidas preventivas adequadas, com
exigéncias ao especial revestimento de portas e paredes, construcao de paredes
contra fogo, diques e outros anteparos, assim como garantia geral de facil
circulagao, corredores de acesso e saidas amplas e protegidas, com suficiente
sinalizacao;

V - protecao contra insolagao, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no trabalho
a céu aberto, com provisao, quanto a este, de agua potavel, alojamento e
profilaxia de endemias;

VI - protecéo do trabalhador exposto a substancias quimicas nocivas, radiacdes
ionizantes e ndo-ionizantes, ruidos, vibragdes e trepidacdes ou pressées anormais
ao ambiente de trabalho, com especificagdo das medidas cabiveis para eliminagédo
ou atenuacao desses efeitos, limites maximos quanto ao tempo de exposicao, a
intensidade da agdo ou de seus efeitos sobre o organismo do trabalhador, exames
médicos obrigatodrios, limites de idade, controle permanente dos locais de trabalho
e das demais exigéncias que se facam necessarias;

VIl - higiene nos locais de trabalho, com discriminacéo das exigéncias, instalages
sanitarias, com separacéo de sexos, chuveiros, lavatorios, vestiarios e armarios



individuais, refeitérios ou condiges de conforto por ocasiéo das refeigdes,
fornecimento de agua potavel, condigdes de limpeza dos locais de trabalho e
modo de sua execugao, tratamento de residuos industriais;

VIl - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizagdes de
perigo.

Parégrafo Gnico. Tratando-se de radiagfes ionizantes e explosivos, as normas a
gue se refere este artigo serdo expedidas de acordo com as resolugdes a respeito
adotadas pelo érgéo técnico.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacdo original

SEGAO XVI - Das Penalidades

Art. 201. As infragdes ao disposto neste Capitulo relativas a medicina do trabalho
serdo punidas com multa de 3 (trés) a 30 (trinta) vezes o valor de referéncia
previsto no artigo 2°, paragrafo Unico, da Lei n°® 6.205, de 29 de abril de 1975, e as
concernentes a seguranga do trabalho com multa de 5 (cinco) a 50 (cinquenta)
vezes 0 mesmo valor.

Paragrafo Unico. Em caso de reincidéncia, embaraco ou resisténcia a fiscalizacao,
emprego de artificio ou simulagao
com o objetivo de fraudar a lei, a multa serd aplicada em seu valor maximo.

Nota:
Redacédo dada pela Lei n® 6.514/77
Redacé&o anterior:

Redacéo original

Art. 202 - As saidas devem ser em numero suficiente e dispostas de modo que
aqueles que se encontrem nos locais de trabalho possam abandona-los com
rapidez e com toda a segurang¢a, em caso de sinistro.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

§ 1° - A largura minima das aberturas de saida deve ser de 1,20m (um metro e
vinte centimetros), ndo podendo as portas, em caso algum, abrir para o interior do
local de trabalho.

§ 2° - Onde néo for possivel o acesso imediato as saidas, deverao existir, em
carater permanente e complemente desobstruidas, circulagfes internas ou
corredores de acesso continuos e seguros, com a largura minima de 1,20m (um
metro e vinte centimetros) e que conduzirdo diretamente as saidas.

SECAO XIV

Trabalhos a Céu Aberto



Art. 203 - Nos trabalhos realizados a céu aberto, serdo exigidas precaugdes
especiais que protejam os empregados contra a insolagéo, o calor, o frio, a
umidade ou os ventos e assegurado suprimento de agua potavel.

Nota:
Revogado pela Lei n° 6.514/77

§ 1° - Aqueles que tiverem que permanecer nos locais de trabalho, a que alude o
artigo, terdo alojamentos em condi¢Ges de higiene, a juizo da autoridade
competente em matéria de seguranga e higiene do trabalho.

§ 2° - Para os trabalhos realizados em regides pantanosas ou alagadicas serdo
imperativas as medidas de profilaxia de endemias, de acordo com as normas de
saude publica em vigor.

SECAO XV

Escavacdes, Tuneis, Galerias e Pedreiras

Art. 204 - Nas escavacgdes a céu aberto ou em subsolo, na abertura de galerias ou
tineis e na exploragdo de minas e de pedreiras, serdo tomadas providéncias para
evitar o risco de desmoronamento, soterramento e desprendimento de blocos de
terra ou rocha.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

§ 1° - Nas obras a que se refere o presente artigo, deverdo ser asseguradas
ventilag&o e iluminag&o convenientes dos locais de trabalho e condi¢Bes para a
retirada rapida dos empregados, em caso de perigo ou acidente.

§ 2° - Quando existirem poeiras ou gases inflamaveis, explosivos ou prejudiciais a
saude, serdo tomadas medidas para a sua neutralizag&o ou eliminacéo.

Art. 205 - Quando, nas operacdes a que se refere o artigo anterior, se
empregarem explosivos, haverda um blaster responsavel pela preparacéo das
cargas, carregamento das minas, ordem-de-fogo, detonacao e retirada das minas
que tiverem explodido.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

Paragrafo Gnico - O blaster é igualmente o responsavel pelas instalagées elétricas
destinadas as detonacdes.

SECAO XVI

Trabalhos sob Ar Comprimido

Art. 206 - Nos trabalhos com escafandro e em ambientes sob ar comprimido,
deverao ser tomadas providéncias que protejam os empregados contra 0s riscos
de acidentes.

Nota:
Revogado pela Lei n°® 6.514/77



§ 1° - Os trabalhos sob ar comprimido somente seréo permitidos a homens de 18
(dezoito) a 45 (quarenta e cinco) anos de idade e obedecerdo as normas de
duracao e execucao fixadas pela autoridade competente em seguranca e higiene
do trabalho.

§ 2° - Deverdo os que trabalham sob ar comprimido ser submetidos & inspecao
médica geral, antes de cada jornada de trabalho.

§ 3° - Os tempos despendidos nas operagfes de compressdo e descompressao,
bem como os destinados a refei¢éo, repouso e recuperacdo do empregado, serao
computados na duragao normal de trabalho.

SECAO XV

Ruidos e Vibracoes

Art. 207 - Deverao ser adotadas providéncias no sentido de eliminar ou atenuar os
ruidos, vibragdes ou trepidagdes incdbmodos ou prejudiciais & saude, produzidos
nos locais de trabalho.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

SECAO XV

Radiagdes lonizantes

Art. 208 - As empresas deverdo tomar medidas adequadas para reduzir o mais
possivel a exposicdo dos empregados a radiagdes ionizantes, devendo assegurar-
Ihes protecao eficiente contra as mesmas, através de providéncias de natureza
coletiva ou individual, a juizo da autoridade competente.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

§ 1° - As doses maximas admissiveis de radia¢des ionizantes, assim como as
guantidades méaximas de substancias radioativas introduzidas no organismo,
serdo fixadas em regulamento dos 6rgdos competentes.

§ 2° - Essas doses e quantidades méaximas admissiveis deveréo ser
periodicamente revistas.

§ 3° - Os locais de trabalho e os empregados, sujeitos a radia¢fes ionizantes,
devem ser mantidos sob controle permanente, para que se possa verificar se 0s
niveis fixados sao respeitados.

§ 4° - Os empregados que exercem funcdes sujeitas a radiagfes ionizantes devem
submeter-se obrigatoriamente a exames médicos antes de iniciar aquelas fungdes
e, periodicamente, no prazo maximo de seis em seis meses.

§ 5° - Os empregados, impedidos por determinagdo médica, ndo podem exercer
ou permanecer em fungdes que os sujeitem a radiagdes ionizantes.

SECAO XIX

Atividades Insalubres e Substancias Perigosas

Art. 209 - Serdo consideradas atividades e operag8es insalubres, enquanto néo se
verificar haverem delas sido inteiramente eliminadas as causas de insalubridade,
aquelas que, por sua propria natureza, condi¢cdes ou métodos de trabalho,
expondo os empregados a agentes fisicos, quimicos ou biolégicos nocivos,



possam produzir doencgas e constem dos quadros aprovados pelo Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Seguranca e Higiene do Trabalho.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

§ 1° - A caracterizagéo qualitativa ou quantitativa, quando for o caso, da
insalubridade e os meios de protecao dos empregados, sendo levado em conta o
tempo de exposicao aos efeitos insalubres, sera determinada pela reparticao
competente em matéria de segurancga e higiene do trabalho.

§ 2° - A eliminagado ou redugdo de insalubridade podera ocorrer, segundo o caso,
pela aplicagdo de medidas de protecao coletiva ou recursos de protecao
individual.

§ 3°- Os quadros de atividades e operacdes insalubres e as normas para a
caracterizagdo da insalubridade seréo revistos, de trés em trés anos, pelo
Departamento Nacional de Seguranca e Higiene do Trabalho.

§ 4° - Cabera as Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a insalubridade,
notificar as empresas, estipulando prazo para a sua eliminagdo ou reducao
sempre que possivel.

§ 5° Para fins de instrugéo de processo judicial, a caracterizagdo e classificagcao
de insalubridade serao feitas exclusivamente por médico-perito, preferentemente
especializado em salde publica ou higiene industrial, designado pela autoridade
judiciaria, observadas as normas fixadas no presente artigo.

Nota:
Acrescentado pela Lei n® 5.431/68

Art. 210 - Os materiais, substancias ou produtos empregados, manipulados ou
transportados nos locais de trabalho, considerados perigosos a saude, devem
conter, na etiqueta, sua composigao, recomendacdes de socorro imediato em
caso de acidente, bem como o simbolo de perigo correspondente, observada a
padronizagao internacional.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

Paragrafo Gnico - Deverado os responsaveis pelos estabelecimentos afixar avisos
ou cartazes, alertando os empregados com referéncia & manipulagdo das
substancias nocivas, nos respectivos setores de utilizac&o.

Art. 211 - Nas operagdes que produzam aerodispercides toxicos, irritantes,
alergénicos ou incdbmodos, deverao ser tomadas medidas que impeg¢am a sua
absorgao pelo organismo, seja por processos gerais ou por dispositivos de
protec¢éo individual.

Nota:
Revogado pela Lei n° 6.514/77



SECAO XX

Prevencao da Fadiga

Art. 212 - Nao poderao os empregados ser obrigados a remover individualmente
material de peso superior a sessenta quilogramas.

Nota:
Revogado pela Lei n° 6.514/77

Paragrafo Gnico - Nao esta compreendida na proibicao deste artigo a remogéao de
material feita por impulsdo ou trag&o de vagantes sobre trilhos, carros-de-mé&o ou
guaisquer outros aparelhos mecanicos, nao sendo, em nenhum caso, permitido
exigir do empregado servigos superiores as suas forgas.

Art. 213 - Sera obrigatoria a colocagdo de assentos nos locais de trabalho para
uso dos empregados.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

§ 1° - Sempre que for possivel aos empregados executar suas tarefas na posicao
sentada, serd obrigatdria a colocagéo de assentos individuais ajustaveis a altura
da pessoa e a natureza da fungéo exercida.

§ 2° - Quando nao for possivel aos empregados trabalhar na posicao sentada,
sera obrigatdria a colocagéo de assentos, em locais onde 0s mesmos possam ser
utilizados, durante as pausas gque 0s servigos permitirem.

SECAO XXI

Higiene Pessoal, Instalagbes Sanitarias, Vestiarios, Refeitorios e Bebedouros

Art. 214 - Os estabelecimentos terdo instalados aparelhos sanitarios, nas
seguintes proporgdes, por sexo e por turno de trabalho: 1 (um) vaso sanitario, 1
(um) mictério, 1 (um) lavatério e 1 (um) chuveiro para cada 20 (vinte) empregados.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

§ 1° - Quando se tratar de atividades ou operag8es insalubres, com exposigao a
substancias nocivas ou incompativeis com o asseio corporal, sera exigido 1 (um)
chuveiro para cada dez (10) empregados.

§ 2° - No caso do 1°, deverdo existir também lavatdrios individuais ou coletivos
fora do conjunto de instala¢des sanitérias, na propor¢éo de 1 (uma) torneira para
cada 20 (vinte) empregados.

§ 3° - As privadas deverdo ser dotadas de portas que impegam o devassamento.
§ 4° - As instalagOes sanitarias deverao ter o piso e paredes revestidas de material
impermeavel e lavavel.

§ 5° - Nas industrias de géneros alimenticios e congéneres, o isolamento das
privadas devera ser o mais rigoroso possivel, a fim de evitar poluigdo ou
contaminacao dos locais de trabalho.

Art. 215 - Nas regies onde néo haja servigo de esgoto, deverdo os responsaveis
pelos estabelecimentos assegurar aos empregados um servico higiénico de



privadas, seja por meio de fossas adequadas, seja por outro processo que nao
afete a salide publica, mantidas as exigéncias do artigo 214.

Nota:
Revogado pela Lei n° 6.514/77

Art. 216 - Nos estabelecimentos industriais de qualquer natureza e naqueles em
gue a atividade exija troca de roupas ou seja imposto o uso de uniforme ou
guarda-p0, serao exigidos armarios individuais, de um sé compartimento, para
guarda de roupas, no caso de ndo se tratar de atividade insalubre ou incompativel
com o asseio corporal, guando serdo obrigatérios armarios de compartimentos
duplos.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

§ 1° - A exigéncia de armarios individuais, de que trata este artigo, podera ser
dispensada para determinadas atividades, a critério da autoridade local
competente em matéria de seguranca e higiene do trabalho, de acordo com as
normas expedidas pelo Departamento Nacional de Seguranc¢a e Higiene do
Trabalho.

§ 2° - A localizagao dos armarios individuais levara em conta a conveniéncia do
estabelecimento, ressalvada, todavia, a competéncia da autoridade em matéria de
seguranca e higiene do trabalho de determinar ou alterar a referida localizacao,
em casos justificados.

Art. 217 - Nos estabelecimentos em que trabalhem mais de 300 operérios, sera
obrigatdria a existéncia de refeitdrio, ndo sendo permitido aos trabalhadores
tomarem suas refei¢bes em outro local do estabelecimento.

Nota:
Revogado pela Lei n° 6.514/77

§ 1° - As instalagOes do refeitorio a que se refere o presente artigo obedecerao as
normas expedidas pelo Departamento Nacional de Seguranca e Higiene do
Trabalho.

§ 2° - Nos estabelecimentos nos quais nao seja o refeitério exigido, deverao ser
asseguradas aos trabalhadores condi¢@es suficientes de conforto para a ocasido
das refeig@es.

Art. 218 - Em todos os locais de trabalho deveréa ser fornecida aos empregados
agua potavel em condi¢Bes higiénicas, sendo proibido o uso de copo coletivo.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

Paragrafo Gnico - Onde houver rede de abastecimento de agua, deverao existir
preferentemente bebedouros de jato inclinado e guarda-protetora, proibida sua
instalacéo em pias ou lavatdrios.



Art. 219 - Nas operagdes em que se empreguem dispositivos que sejam levados a
boca, somente serdo permitidos os de uso estritamente individual, substituindo-se,
sempre que possivel, por outros de processo mecanico.

Nota:
Revogado pela Lei n° 6.514/77

SECAO XXl

Limpeza dos Locais de Trabalho e destino dos Residuos

Art. 220 - Os locais de trabalho serdo mantidos em estado de higiene compativel
com o género da atividade. O servigo de limpeza sera realizado, sempre que
possivel, fora do horario de trabalho e por processos que reduzam ao minimo o
levantamento de poeiras.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

Art. 221 - Dever&o os responsaveis pelos estabelecimentos industriais dar aos
residuos destino e tratamento que os tornem indcuos aos empregados e a
coletividade.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

SECAO XXIlI

Penalidades

Art. 222 - As infragdes do disposto no presente Capitulo serdo punidas com a
multa de 1/10 (um décimo) do salario-minimo regional a 10 vezes esse salario.

Nota:
Revogado pela Lei n® 6.514/77

Art. 223. As infragdes ao disposto no presente Capitulo serdo punidas com multa
de .. Cr$ 50 (cinglienta

cruzeiros) a Cr$ 5.000 (cinco mil cruzeiros), aplicadas, no Distrito Federal, ....
vetado.... e, nos Estados Territorios,

pelas autoridades regionais do Ministério do Trabalho e Previdéncia social.

Nota:

Redacéo dada pela Lei n® 4.654/65 e revogada pela Lei n°® 6.514/77
Redacéo anterior:

Redacéo original

§ 1° A penalidade sera sempre aplicada no grau maximo:

a) se ficar apurado o emprego de artificio ou simulacéo para fraudar a aplicagédo



dos dispositivos deste Capitulo;
b) nos casos de reincidéncia.

§ 2° Nos casos de infracéo no disposto no art. 180, a multa sera de Cr$ 2.000
(dois mil cruzeiros).

Nota:

Redacédo dada pela Lei n® 4.654/65
Redacé&o anterior:

Redacdo original

§ 3° processo, na reverificagdo das infragdes, bem como na aplicagéo e cobranca
das multas sera o previsto no

titulo "Do Processo de Multas Administrativas", observadas as disposigdes deste
artigo.

Nota:
Acrescentado pela Lei n°® 4.654/65



